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POrTarIaS
PORTARIA Nº 37, DE 13 DE MARÇO DE 2015 

 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 26.839-2/2013, ------------- 

 
D E S I G N A para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, a partir de 27 de janeiro de 2015, KLEBERSON 
ALEXANDRE PINTO, como titular, representante da Secretaria 
Municipal de Cultura e MARINA ARILHA SILVA, como titular, 
representante do Instituto de Previdência do Município de 
Jundiaí, em substituição a LUCAS FORLEVISI DE MELLO e 
ARTUR CESAR DE FREITAS, respectivamente, designados 
pela Portaria nº 88, de 16 de abril de 2014. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

         
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de março do ano 
de dois mil e quinze. 

 
EDSON APARECIDO DA ROCHA 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
 
 

PORTARIA Nº 38, DE 13 DE MARÇO DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 19.388-1/2012, ------------- 

 
D E S I G N A, para compor o GRUPO 
INTERINSTITUCIONAL DE TRABALHO ENSINO-SERVIÇO 
- GITES, instituído pela Portaria nº 113, de 25 de abril    de 
2013, RENATA CRISTINA GASPARINO, na qualidade de 
representante da Faculdade de Medicina de Jundiaí, em 
substituição a MARIA CRISTINA TRALDI. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de fevereiro de 2015. 

 
PEDRO BIGARDI 

Prefeito  
         
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de março do ano 
de dois mil e quinze. 

 
EDSON APARECIDO DA ROCHA 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
 

PORTARIA Nº 42, DE 17 DE MARÇO DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 33-2/2013, ------------------- 

 
E X O N E R A, a pedido, a partir de 20 de março de 2015,                             
RODRIGO MENDES PEREIRA, do cargo de Superintendente 
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, de 
provimento em comissão, nomeado através da Portaria nº 17, 
de     1º de janeiro de 2013. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos dezessete dias do mês de abril do 
ano de dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA  
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

PORTARIA Nº 43, DE 17 DE MARÇO DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.624, de 14 de 
setembro de 1995, e face ao que consta do Processo 
Administrativo nº 33-2/2013, ---------------------------------------------- 

 
N O M E I A  WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, CI/RG                             
n° 9.814.900-3, para exercer, a partir de 20 de março de 2015, 
o cargo de Superintendente da Fundação Municipal de Ação 
Social - FUMAS, de provimento em comissão,                                
“ad referendum” da Câmara Municipal. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos dezessete dias do mês de março do 
ano de dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA  
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 

PORTARIA Nº 42, DE 17 DE MARÇO DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 33-2/2013, ------------------- 

 
E X O N E R A, a pedido, a partir de 20 de março de 2015,                             
RODRIGO MENDES PEREIRA, do cargo de Superintendente 
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, de 
provimento em comissão, nomeado através da Portaria nº 17, 
de     1º de janeiro de 2013. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos dezessete dias do mês de abril do 
ano de dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA  
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

PORTARIA Nº 43, DE 17 DE MARÇO DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.624, de 14 de 
setembro de 1995, e face ao que consta do Processo 
Administrativo nº 33-2/2013, ---------------------------------------------- 

 
N O M E I A  WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, CI/RG                             
n° 9.814.900-3, para exercer, a partir de 20 de março de 2015, 
o cargo de Superintendente da Fundação Municipal de Ação 
Social - FUMAS, de provimento em comissão,                                
“ad referendum” da Câmara Municipal. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos dezessete dias do mês de março do 
ano de dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA  
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 

gabInETE DO PrEfEITO

EXTRATO 
TERMO ADITIVO VII AO CONVÊNIO Nº 045/11, que entre si 
celebram a PREFEITURA DE JUNDIAÍ e o INSTITUTO 
JUNDIAIENSE “LUIZ BRAILLE” DE ASSISTÊNCIA AO 
DEFICIENTE DA VISÃO. 
PROCESSO: nº 5.439-0/2011. 
OBJETO: Adita o valor constante do Convênio nº 045/11, a 
partir de 01 de março de 2015 e substitui o plano de trabalho. 
VALOR: R$ 850.430,76 (oitocentos e cinquenta mil, 
quatrocentos e trinta reais e setenta e seis centavos). 
ASSINATURA: 18.03.15. 
 

 

EXTRATO 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO, a título precário e oneroso, 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a empresa 
VIAÇÃO JUNDIAIENSE LTDA. 
PROCESSO: nº 19.951-0/2005 
OBJETO: Permissão de uso de parte das dependências e 
instalações de edificação destinada à operação do Sistema de 
Transmissões em UHF, localizada na rua Francisco Xavier da 
Silva, nº 582, Loteamento Portal da Colina, Jardim Tarumã, 
nesta cidade, para instalação de equipamento do tipo rádio 
transmissor. 
PRAZO: 02 (dois) anos, contados da data de assinatura. 
VALOR MENSAL: R$ 425,93 (quatrocentos e vinte e cinco 
reais e noventa e três centavos). 
ASSINATURA: 12.03.2015 

DECrETOS

DECrETOS

DECRETO Nº 25.606, DE 11 DE MARÇO DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 13.367-9/2013,-------------- 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da 
área pública constituída da viela localizada entre os lotes 07 e 
08, Quadra W, da Rua Rio de Janeiro, Jardim Tarumã, nesta 
cidade, a PEDRO SERGIO POLI, para o fim de conservação e 
manutenção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da 
assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer 
parte integrante do presente Decreto. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PEDRO BIGARDI 

Prefeito  
               
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de março do ano 
de dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 

DECRETO Nº 25.606, DE 11 DE MARÇO DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 13.367-9/2013,-------------- 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da 
área pública constituída da viela localizada entre os lotes 07 e 
08, Quadra W, da Rua Rio de Janeiro, Jardim Tarumã, nesta 
cidade, a PEDRO SERGIO POLI, para o fim de conservação e 
manutenção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da 
assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer 
parte integrante do presente Decreto. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PEDRO BIGARDI 

Prefeito  
               
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de março do ano 
de dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECrETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.618, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESA COM BENEFÍCIOS EVENTUAIS, PROCESSO 1.908-9/2015.      REF. 
SOLICITAÇÃO    301  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE 
PUBLICA COM A FINALIDADE DE ATENDER AS EXIGENCIAS DO SISTEMA AUDESP DO TCE- 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. CONFORME RI 700.958.      REF. 
SOLICITAÇÃO    339  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
PARA ATENDIMENTO DO PEDIDO DE EMPENHO Nº 844, PARA PAGAMENTO DE CONTAS DE 
TELEFONIA FIXA DOS RAMAIS DA SMT, NO PAÇO MUNICIPAL.      REF. SOLICITAÇÃO    318  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

CONSIDERANDO   REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ATENDER 
DESPESAS COM SUBVENÇÕES ECONOMICAS, CONFORME PROCESSO 16000-1/14, LEI 8373/14      
REF. SOLICITAÇÃO    350  -   SECR..MUN. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E TURISMO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  450.265,22 (QUATROCENTOS E CINQÜENTA MIL DUZENTOS E SESSENTA 

E CINCO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

08.01.04.123.0174.2042 GESTÃO DAS AÇÕES CONTÁBEIS DA PREFEITURA

3.3.90.35.00

0000

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

PROPRIA

R$  33.900,00

12.01.15.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  96.000,00

15.01.08.244.0171.2085 BENEFICIOS EVENTUAIS A PESSOAS EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL

3.3.90.48.00

0000

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

PROPRIA

R$  75.000,00

17.01.20.606.0165.2053 FOMENTO A AGRICULTURA

3.3.60.45.00

0000

SUBVENÇÕES ECONOMICAS

PROPRIA

R$  245.365,22

 450.265,22TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

08.01.04.125.0174.2041 COORDENAÇÃO DAS AÇÕES D E  F I S C A L I Z A Ç Ã O  E 

LICENCIAMENTO DE ATI

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 33.900,00

12.01.15.452.0161.2747 AÇÕES DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 96.000,00

15.01.08.243.0181.2079 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - TRANSFERÊNCIA DE 

RENDA - PI

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 75.000,00

17.01.20.695.0165.2061 FOMENTO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 245.365,22
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

 450.265,22TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.25.619, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBERTURA DE DESPESAS COM SERVIÇOS DE ASSESSORIA,CONSULTORIA E 
DESENVOLVIMENTO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,FORNECIMENTO DE LICENÇAS DO 
SIIM, EDUCAÇÃO INFANTIL I E II DO SISTEMA MUNICIPAL ENSINO.      REF. SOLICITAÇÃO    
327  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBERTURA DE DESPESAS COM SERVIÇOS DE ASSESSORIA,CONSULTORIA E 
DESENVOLVIMENTO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,FORNECIMENTO DE LICENÇAS DO 
SIIM, GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.      REF. SOLICITAÇÃO    326  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  345.947,54 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA E SETE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0160.2774 GESTAO DAS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETÁRIO - SME

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  172.973,77

13.01.12.365.0160.2777 GESTAO DA EDUCACAO INFANTIL I  E  II

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  172.973,77

 345.947,54TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 345.947,54

 345.947,54TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECrETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.620, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM ADITAMENTO CONVÊNIO N.45/2011- INST.LUIZ BRAILLE, VISANDO 
ATENDER DEMANDA REPRIMIDA COM AUMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS EM 
OFTALMOLOGIA, NO PERÍODO DE MARÇO A DEZEMBRO/2015.      REF. SOLICITAÇÃO    342  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO A MANDADOS 
JUDICIAIS NO MÊS DE MARÇO E ABRIL DE 2015.      REF. SOLICITAÇÃO    343  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  1.197.884,79 (UM MILHÃO CENTO E NOVENTA E SETE MIL OITOCENTOS E 

OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0176.2816 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  850.430,76

14.01.10.303.0176.2821 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - MAC/MANDADOS JUDICIAIS

3.3.90.32.00

0000

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

PROPRIA

R$  347.454,03

 1.197.884,79TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

14.01.10.302.0176.1024 CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL DAS CLINICAS DE 

JUNDIAI

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 PROPRIA

R$ 3.000,00

14.01.10.302.0176.1209 PROJETO CONSTR.HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE JUNDIAÍ

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 2.000,00

14.01.10.302.0176.2816 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

14.01.10.302.0176.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 40.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 900.000,00

14.01.10.302.0176.2818 ATENÇÃO HOSPITALAR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 232.884,79

 1.197.884,79TOTAL....R$
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.621, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBERTURA DE DESPESAS COM SERVIÇOS DE ASSESSORIA,CONSULTORIA E 
DESENVOLVIMENTO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,FORNECIMENTO DE LICENÇAS DO 
SIIM, EDUCAÇÃO INFANTIL II DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.      REF. SOLICITAÇÃO    
324  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBERTURA DE DESPESAS COM SERVIÇOS DE ASSESSORIA,CONSULTORIA E 
DESENVOLVIMENTO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,FORNECIMENTO DE LICENÇAS DO 
SIIM, UNIDADES FUNDAMENTAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.      REF. SOLICITAÇÃO    
325  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  411.397,09 (QUATROCENTOS E ONZE MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE 

REAIS E NOVE CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  233.748,34

13.01.12.365.0168.2789 GESTÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - INFANTIL  II

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  177.648,75

 411.397,09TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 233.748,34

13.01.12.365.0168.2789 GESTÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - INFANTIL  II

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 177.648,75

 411.397,09TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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DECrETOS

Decreto N. 25.621/2015

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.622, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM COMPLEMENTO DE VALOR REFERENTE RI 700.980 PARA 
AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL, EMULSÃO DE LIPÍDIOS, DIETA ORAL E ESPESSANTE 
ALIMENTAR EM PÓ, PARA USO DOS PACIENTES ATENDIDOS PELO PROGRAMA DE TERAPIA 
NUTRICIONAL ENTERAL-TNE.      REF. SOLICITAÇÃO    346  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM COMPLEMENTO DE VALOR REFERENTE RI 700.980 PARA 
AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL, EMULSÃO DE LIPÍDIOS, DIETA ORAL E ESPESSANTE 
ALIMENTAR EM PÓ, PARA USO DOS PACIENTES ATENDIDOS PELO PROGRAMA DE TERAPIA 
NUTRICIONAL ENTERAL-TNE.      REF. SOLICITAÇÃO    347  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM FORNECIMENTO  DE  CAFÉ  DA  MANHÃ  E  LANCHE  DA  TARDE  
PARA OS  PACIENTES  ATENDIDOS E ACOMPANHADOS PELO CAPS INFANTIL.      REF. 
SOLICITAÇÃO    345  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DO  SERVIÇO  DE  REMOÇÃO  
DE  PACIENTES   ( SAMU / SAEC )  NO EXERCÍCIO.      REF. SOLICITAÇÃO    344  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  257.704,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA E SETE MIL SETECENTOS E 

QUATRO REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0176.2814 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.32.00

5002

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$  200.000,00

14.01.10.302.0176.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

3.3.90.30.00

5001

MATERIAL DE CONSUMO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$  50.000,00

14.01.10.302.0181.2154 ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

3.3.90.30.00

5001

MATERIAL DE CONSUMO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$  7.704,00

 257.704,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

14.01.10.301.0176.2814 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 50.000,00

14.01.10.301.0176.2815 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 40.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 110.000,00

14.01.10.302.0176.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 50.000,00

14.01.10.302.0181.2154 ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 7.704,00
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Decreto N. 25.622/2015

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

 257.704,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS 
DE COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  
PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO SITE 
www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS 
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: TERRÃO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. PROCESSO Nº 
29.894-2/14. ASSINATURA: 16/03/15. OBJETO: Fornecimento 
futuro de papel toalha interfolha. VALOR: Item: 02 – Papel 
toalha interfolha, med. Aprox. 23 x 21 cm, branco, pacote com 
100 folhas – Marca: Baby – R$ 6,45 por pacote. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 381/14. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 
07.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: F.H.C. DE 
OLIVEIRA DESCARTÁVEIS – ME. PROCESSO Nº 29.894-
2/14. ASSINATURA: 16/03/15. OBJETO: Fornecimento futuro 
de papel higiênico folha única. VALOR: Item: 01 – Papel 
higiênico folha única, cor branco, em rolão de 10 cm x 600 m – 
Marca: Dopel – R$ 4,54 por peça. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 381/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 07.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CBS MÉDICO 
CIENTÍFICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
PROCESSO Nº 33.273-3/14. ASSINATURA: 13/03/15. 
OBJETO: Fornecimento futuro de película protetora cutânea. 
VALOR: Item: 09 – Película protetora cutânea (28 ml) – Marca: 
3M – R$ 109,90 por frasco. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 413/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 05.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CHOLMED 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. PROCESSO Nº 33.273-
3/14. ASSINATURA: 13/03/15. OBJETO: Fornecimento futuro 
de bolsa para colostomia/ileostomia e outros. VALORES: Itens: 
01 – Bolsa para colostomia/ileostomia, pré-cortada, opaca, 32 
mm – Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 47,79 por peça; 02 – 
Bolsa para colostomia/ileostomia, recortável, opaca, até 64 mm 
– Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 43,92 por peça; 03 – 
Bolsa para urostomia, recortável, transparente, até 45 mm – 
Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 57,26 por peça; 04 – Bolsa 
para colostomia, recortável, transparente, até 60 + 4 mm – 
Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 43,92 por peça; 05 – Placa 
para colostomia, recortável, flexível, flange, 38 mm – Marca: 
Convatec / Flex-Dress – R$ 72,86 por peça; 06 – Bolsa para 
colostomia e flange, opaca, 38 mm – Marca: Convatec / Flex-
Dress – R$ 41,66 por peça; 07 – Placa para colostomia, 
recortável, flexível, flange, 57 mm – Marca: Convatec / Flex-
Dress – R$ 72,86 por peça; 08 – Bolsa para colostomia e 
flange, opaca, 57 mm – Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 
41,66 por peça e 10 – Bolsa para colostomia/ileostomia, pré-
cortada, opaca, 38 mm – Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 
47,79 por peça. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
413/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 05.  

 

 

SECrETarIa DE aDMInISTraçÃO E gESTÃO

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: MAX 
MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA. PROCESSO Nº 33.273-3/14. 
ASSINATURA: 13/03/15. OBJETO: Fornecimento futuro de 
bolsa para colostomia. VALORES: Itens: 11 – Bolsa para 
colostomia plana, drenável, recortável, transparente, 15 a 55 
mm – Marca: Hollister – R$ 23,60 por peça e 12 – Bolsa para 
colostomia plana, drenável, recortável, opaca, 15 a 55 mm – 
Marca: Hollister – R$ 22,98 por peça. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 413/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 05.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: SBR 
SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS E 
COMÉRCIO LTDA. PROCESSO Nº 04.095-2/15. 
ASSINATURA: 16/03/15. OBJETO: Fornecimento futuro de 
pedra mista reciclada e outros. VALORES: Itens: 01 – Pedra 
mista nº 1 reciclada – R$ 41,00 por tonelada; 02 - Pedra mista 
nº 2 reciclada – R$ 42,50 por tonelada; 03 - Pedra mista nº 3 
reciclada – R$ 42,50 por tonelada; 04 - Areia lavada grossa, 
reciclada – R$ 41,00 por tonelada; 05 - Pedrisco reciclado – R$ 
46,50 por tonelada e 06 - Bica corrida reciclada – R$ 32,00 por 
tonelada. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/15. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 01.  

 

 

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE ACORDO, que se faz ao Contrato  Nº     068/12
.         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
CONTRATADA: OESTEVALLE PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA  PROCESSO: nº  02.674-3/12. 
ASSINATURA: 17/03/15. VALOR : R$ 9.612,50.  OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRESAGEM DE 
PAVIMENTO COM ESPESSURA DE ATÉ 5 CM(CINCO 
CENTÍMETROS) EM DIVERSAS VIAS ARTERIAIS E 
EXPRESSAS DAS REGIÕES SUL, CENTRO, OESTE, 
NORTE E LESTE DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,INCLUSIVE 
COM REMOÇÃO DO MATERIAL FRESADO ATÉ 10KM 
(DEZ QUILÔMETROS) E VARRIÇÃO, DESTINADO À 
SMSP. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº   17/12.
ASSUNTO: Ajustado o pagamento, para fins de indenização, 
conforme elementos constantes do Processo Administrativo 
n. 02.674-3/12 . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº
   187/14  .         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
CONTRATADA: BETA CLEAN & SERVICE LTDA.
PROCESSO: nº  32.400-5/13. ASSINATURA: 23/02/15.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, DE PARQUES E PRAÇAS E 
SERVIÇOS GERAIS DE APOIO E DE CONTROLE DE 
ACESSO DE ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
MODALIDADE: CONCORRENCIA nº   22/13.  ASSUNTO: 
Retificado o quadro de serviços referente ao acréscimo ao 
objeto do Contrato, constante da cláusula I do Termo de 
Aditamento . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº
   009/15  .         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
CONTRATADA: COMESC IND. E COM. EIRELI
PROCESSO: nº  30.970-9/13. ASSINATURA: 16/03/15.
OBJETO: FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESCOLARES, 
DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL nº    5/13.  ASSUNTO: Alterado o endereço da 
contratada para Rodovia BR 280 n. 12960, Quadra D-01, 
Centro - Guaramirim - SC . 

1

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     090/15 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: OXILUZ COMERCIAL LTDA. - 
EPP  PROCESSO: nº  01.554-1/15. ASSINATURA: 13/03/15 
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 22.795,00.  OBJETO: 
FORNECIMENTO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO N. 02, 
OXIGÊNIO MEDICINAL E OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO 
WHITE MED, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 
SMS.  MODALIDADE: CONVITE nº    1/15. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  Proponentes: 01.

1

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     091/15 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: ROSS LOCACAO E 
CONSTRUCAO LTDA.  PROCESSO: nº  24.522-4/14. 
ASSINATURA: 12/03/15 VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 
337.999,68.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS PARA CONSTRUÇÃO/DEMOLIÇÃO DE 
REDUTORES DE VELOCIDADE (LOMBADAS).
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº  305/14. PRAZO 
DE  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  Proponentes: 06.

1

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     092/15 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: COMESC IND. E COM. EIRELI
PROCESSO: nº  30.970-9/13. ASSINATURA: 16/03/15 
VALOR TOTAL: R$ 247.258,50.  OBJETO: FORNECIMENTO 
DE UNIFORMES ESCOLARES, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº
5/13. PRAZO DE  VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2015.
Proponentes: 08.

1

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     093/15 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: A.FERNANDEZ ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA.  PROCESSO: nº  21.448-5/14. 
ASSINATURA: 12/03/15 VALOR GLOBAL: R$ 497.328,00.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESASSOREAMENTO MECANIZADO E MANUAL DE 
CÓRREGOS, RIOS E CANAIS QUE APRESENTAM 
POSSÍVEIS RISCOS DE ENCHENTES.  MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº  273/14. PRAZO DE  VIGÊNCIA: 
90 (noventa) dias.  Proponentes: 04.

1

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CHOLMED 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. PROCESSO Nº 33.273-
3/14. ASSINATURA: 13/03/15. OBJETO: Fornecimento futuro 
de bolsa para colostomia/ileostomia e outros. VALORES: Itens: 
01 – Bolsa para colostomia/ileostomia, pré-cortada, opaca, 32 
mm – Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 47,79 por peça; 02 – 
Bolsa para colostomia/ileostomia, recortável, opaca, até 64 mm 
– Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 43,92 por peça; 03 – 
Bolsa para urostomia, recortável, transparente, até 45 mm – 
Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 57,26 por peça; 04 – Bolsa 
para colostomia, recortável, transparente, até 60 + 4 mm – 
Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 43,92 por peça; 05 – Placa 
para colostomia, recortável, flexível, flange, 38 mm – Marca: 
Convatec / Flex-Dress – R$ 72,86 por peça; 06 – Bolsa para 
colostomia e flange, opaca, 38 mm – Marca: Convatec / Flex-
Dress – R$ 41,66 por peça; 07 – Placa para colostomia, 
recortável, flexível, flange, 57 mm – Marca: Convatec / Flex-
Dress – R$ 72,86 por peça; 08 – Bolsa para colostomia e 
flange, opaca, 57 mm – Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 
41,66 por peça e 10 – Bolsa para colostomia/ileostomia, pré-
cortada, opaca, 38 mm – Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 
47,79 por peça. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
413/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 05.  

 

 

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº
   187/14  .         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
CONTRATADA: BETA CLEAN & SERVICE LTDA.
PROCESSO: nº  32.400-5/13. ASSINATURA: 23/02/15.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, DE PARQUES E PRAÇAS E 
SERVIÇOS GERAIS DE APOIO E DE CONTROLE DE 
ACESSO DE ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
MODALIDADE: CONCORRENCIA nº   22/13.  ASSUNTO: 
Retificado o quadro de serviços referente ao acréscimo ao 
objeto do Contrato, constante da cláusula I do Termo de 
Aditamento . 

1
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SECrETarIa DE aDMInISTraçÃO E gESTÃO

EXTraTO Da JUSTIfICaTIVa

Processo nº 6.159-4/2015
Dispensa de Licitação nº 020/15

I - Objeto: Contratação da Companhia de Informática de Jun-
diaí – CIJUN, para prestação de serviço de instalação e con-
figuração da infraestrutura de rede de dados para as novas 
instalações do Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT e 
Banco do Povo, na Rua Zacarias de Goes, nº 530 - Centro, cujo 
órgão gestor é a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia. 

II - fundamento Legal: Artigo 24, inciso VIII, c/c artigo 26, da 
Lei Federal 8.666/93.  

III - Valor global: R$ 16. 512,00 (dezesseis mil, quinhentos e 
doze reais)

V - Justificativa:  Justifica-se a contratação em razão da na-
tureza do serviço prestado junto ao PAT (carteira de trabalho, 
cadastro para emprego, intermediações de mão de obra, en-
trada do seguro desemprego) e ao Banco do Povo (créditos 
aos empreendedores de pequenos negócios) e visando garan-
tir o princípio da eficiência na prestação do serviço público na 
instalação e na configuração da infraestrutura de rede de da-
dos, para atendimento ao munícipe com qualidade e agilidade

A escolha da referida Companhia se deu por tratar de entidade 
que integra a Administração Pública municipal, criada com a 
finalidade específica de prestar serviços na área de informá-
tica, em data anterior à vigência da Lei 8.666/93.

O preço ofertado mostra-se vantajoso, conforme pesquisa 
constante dos autos do processo em epígrafe.  

(gILSOn aParECIDO PIChIOLI)
Diretor de Fomento à Industria

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Ciência e Tecnologia

SMDECT, em 17 de março de 2015.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da SM-
DECT, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(MarCELO CErESEr)
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Ciência e Tecnologia

EXTraTO Da JUSTIfICaTIVa

Processo nº 6.464-8/2015-1
Dispensa de Licitação nº 021/15 

I - Objeto: aquisição de medicamentos Levetiracetam 500mg, 
importado, da marca Keppra; Levetiracetam 100mg/ml so-
lução oral 300ml, importado, da marca Keppra; Lenalido-
mida 15mg, importado, da marca Revlimid; Sultiame 50mg, 
importado, da marca Ospolot, para 6 (seis) pacientes, em 

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     093/15 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: A.FERNANDEZ ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA.  PROCESSO: nº  21.448-5/14. 
ASSINATURA: 12/03/15 VALOR GLOBAL: R$ 497.328,00.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESASSOREAMENTO MECANIZADO E MANUAL DE 
CÓRREGOS, RIOS E CANAIS QUE APRESENTAM 
POSSÍVEIS RISCOS DE ENCHENTES.  MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº  273/14. PRAZO DE  VIGÊNCIA: 
90 (noventa) dias.  Proponentes: 04.

1

EXTraTO Da JUSTIfICaTIVa

Processo nº 7.769-9/2015
Dispensa de Licitação nº 23/15

I - Objeto: Aquisição de medicamento Bortezomibe 3,5mg 
para cumprimento de Mandado Judicial, cujo órgão gestor 
é a Secretaria Municipal de Saúde.

II - Contratada: Oncorio Distribuidora de Medicamentos 
Ltda.

III - fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 

IV - Valor global: R$ 29.125,60 (vinte e nove mil, cento e vinte 
e cinco reais e sessenta centavos).

V - Prazo:  imediato

VI - Justificativa:

A aquisição do medicamento Bortezomibe 3,5mg., em caráter 
emergencial, justifica-se face à imposição de ordem judicial, 
consubstanciada no Mandado Judicial expedido nos autos do 
processo nº 1001505-33.2015.8.26.0309, em trâmite perante a 
Vara da Fazenda Pública de Jundiaí, que determina à esta Mu-
nicipalidade o fornecimento com urgência do medicamento.

A situação reveste-se de características que impõem pronto 

EXTraTO Da JUSTIfICaTIVa

Processo nº 9.012-2/2015-1 
Dispensa de Licitação nº 026/15

I - Objeto: Aquisição de medicamento Somatropina 12 UI Inje-
tável, em cumprimento a Mandado Judicial, cujo órgão gestor 
é a Secretaria Municipal de Saúde.

II - Contratada: CM HOSPITALAR LTDA.

III - fundamento Legal: Artigos 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 

IV - Valor global: R$ 13.057,20 (Treze mil e cinquenta e sete 
reais e vinte centavos).

V - Prazo: imediato

VI - Justificativa:

A aquisição do medicamento Somatropina12 UI Injetável, em 
caráter emergencial, justifica-se face à imposição de ordem 
judicial, consubstanciada no Mandado Judicial expedido nos 
autos do processo nº 1001639-60.2015.8.26.0309 da Vara da 
Infância e Juventude da Comarca de Jundiaí, que determina 
a esta Municipalidade o fornecimento com urgência do me-
dicamento.

A situação reveste-se de características que impõem pronto 
atendimento sob pena de dano irreparável à saúde do pacien-
te que necessita do medicamento, na forma prescrita.

A escolha do fornecedor deu-se em razão de ter sido o único 
a manifestar interesse, disponibilidade imediata para o for-
necimento, e preço compatível com o estabelecido na tabela 
de preço CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medi-
camentos).

EDIVaLDO aLVES TrInDaDE
Diretor de Administração e Finanças

SMS, em 17 de março de 2015.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor de Adminis-
tração e Finanças, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

LUíS CarLOS CaSarIn
Secretário Municipal de Saúde

atendimento a determinação judicial, cujo órgão gestor é a 
Secretaria Municipal de Saúde.

II - Contratada:  Med Express – Prestação de Serviços Admi-
nistrativos - Ltda. 

III - fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, c/c  artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 

IV - Valor global: R$ 218.417,60 (duzentos e dezoito mil, qua-
trocentos e dezessete reais e sessenta centavos), sendo R$ 
210.117,60 (duzentos e dez mil, cento e dezessete reais e ses-
senta centavos) correspondentes ao valor do medicamento e 
R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) relativos à interme-
diação comercial (desembaraço aduaneiro).

V - Justificativa: A aquisição imediata dos medicamentos por 
meio de dispensa de licitação, se justifica face à licitação que 
resultou deserta e à imposição de ordens judiciais expedi-
da nos autos dos Processos nº(s) 1.217/2.011, 8.303/2.011 e 
1.271/2009, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de Jundiaí, e nº(s) 1007003-47.2014.8.26.0309, 
1741/2012, e 621/2010, em trâmite perante a Vara do Júri, Exe-
cuções Criminais e da Infância e da Juventude da Comarca de 
Jundiaí, que determinam a aquisição na forma prescrita, por 
ser essencial para continuidade do tratamento dos 6 (seis) 
pacientes. O preço a ser pago justifica-se ao fato de a empresa 
contratada ter concedido o menor valor orçado.

EDIVaLDO aLVES TrInDaDE
Diretor de Adm. e Finanças 

SMS, em 16 de março de 2015.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da SMS, 
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

Dr. LUIS CarLOS CaSarIn
Secretário Municipal de Saúde

atendimento sob pena de comprometer a saúde da paciente 
que necessita do medicamento.

A escolha do fornecedor deu-se em razão de ter apresentado 
valor inferior as demais, conforme pesquisa constante dos 
autos em epígrafe.

EDIVaLDO aLVES TrInDaDE
Diretor de Adm. e Finanças 

SMS, em 16 de março de 2015.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da SMS, 
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

LUIS CarLOS CaSarIn
Secretário Municipal de Saúde
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EXTraTO Da JUSTIfICaTIVa

Processo nº 4.161-2/15 
Inexigibilidade de Licitação nº 015/15

I - Objeto: Contratação da empresa ANDRESA SAYURI KIN-
JO 36414996823, para, através da artista Andresa Sayuri 
Kinjo, prestar serviços de pianista e assistente na regência 
do Coral Municipal de Jundiaí, na temporada 2015, de acor-
do com a programação e gestão da Secretaria Municipal 
de Cultura. 

II - fundamento Legal: artigo 25, inciso III, c/c art.26 da 
Lei Federal nº 8666/93.

III -  Valor global: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

IV-  Período:  10 (dez) meses

V - Justificativa:  A escolha da empresa ANDRESA SAYURI 
KINJO 36414996823 para, através da profissional Andresa 
Sayuri Kinjo, prestar serviços de pianista e assistência na 
regência do Coral Municipal de Jundiaí, temporada 2015, 
se deu por se tratar de empresa detentora da exclusivida-
de sobre os trabalhos artísticos e profissionais da artista 
em questão, conforme documento de fls. 41 dos autos em 
epígrafe. Restando demonstrado, trata-se de profissional 
experiente na área reconhecida publicamente, conforme 
documentos apresentados, integrante dos citados autos, 
além de ser consagrada pela crítica especializada, corro-
borando, assim, sua competência para a realização dos 
objetivos propostos pela Secretaria Municipal de Cultura.

Quanto ao valor da contratação, considerando as caracte-
rísticas do serviço a ser prestado e a reputação da profis-
sional, os valores se mostram coerentes com os compara-
tivos no mercado.

(JEan MarCEL CaUM CaMOLEZÉ) 
Diretor de Cultura

SMC,  em 17 de março de 2015. 

Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor de Cultura, 
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(TÉrCIO MarInhO DO naSCIMEnTO JÚnIOr)
Secretário de Cultura

EXTraTO Da JUSTIfICaTIVa

Processo nº 7.968-7/2015-1
Inexigibilidade de Licitação nº 19/15  

I - Objeto: Aquisição de 73.333 (setenta e três mil, trezentos 
e trinta e três) unidades de passe de ônibus-comum, de 
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer. 
 
II - Contratada: TRANSURB - Transportes Urbanos de Jun-
diaí Ltda.
 
III - fundamento Legal: artigo 25, Inciso I, c/c art. 26, da 
Lei Federal nº 8666/93.

IV - Valor global: R$ 219.999,00 (Duzentos e dezenove mil, 
novecentos e noventa e nove reais).

V  - Justificativa: 
Destina-se o cartão de crédito eletrônico (passe comum) 
para utilização dos atletas de todas as modalidades e ca-

SECrETarIa DE aDMInISTraçÃO E gESTÃO
aTO DE aDJUDICaçÃO

de 13 de fevereiro de 2015

PrEgÃO ELETrÔnICO nº 016/15 - Fornecimento de sabone-
te sólido perfumado e outros, sob o Sistema de Registro de 
Preços. Processo Administrativo nº 3.240-5/2015.

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, pesquisa de mercado, solicitação de desconto 
e considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido, RESOLVEMOS:

aDJUDICar o objeto da presente licitação às empresas abaixo 
por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto aos 
requisitos de habilitação:

-ELISABETE MONTEIRO ALVES ME. – Itens 03 e 04;
-NUTRICIONALE COMÉCIO DE ALIMENTOS LTDA – Item 01;
-TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – Item 02.

(CLáUDIa MarIa rOSSI)
Pregoeira

DESPaChO DE hOMOLOgaçÃO DO 
DIrETOr DO DEParTaMEnTO DE LICITaçÃO 

Convite nº 016/15.

Órgão gestor: Secretaria Municipal de Obras.

Objeto: Locação de compactador.

Vigência: 12 (dose) meses.

“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente lici-
tação, como segue”:

Empresa Valor R$

EBSX2 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-
EPP

55.324,80

Processo n.º 3.334-6/15

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONVITE nº 28/15

PROCESSO nº  4.634-8/15

Em : 12/03/2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 
(CUMARINA 5MG+HEPARINA50UI/ML) E OU
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

MANZATOS FARMA LTDA 
ME.......................................R$ 282,60
AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.......................................R$ 10.578,82
SOUZA E PALTRINIERI DROGARIA LTDA. - 
ME.......................................R$ 2.155,40

rESUMO DO DESPaChO DE aDJUDICaçÃO Da ChEfE              
Da DIVISÃO DE COMPraS

Convite nº. 037/15

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de serviços de internação em clínica geri-
átrica/repouso.

Face ao que consta dos autos desclassificamos a proposta da 
empresa: Inst.de Ger. e Geron. C. Hermenegildo Martinelli 
Ltda.

Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:

-CaSa DE rEPOUSO ShangrILLa LTDa

Processo nº. 006.107-3/15

aTO DE aDJUDICaçÃO

De 16 de março de 2015

PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/15 – Fornecimento de detergen-
te alcalino clorado e secante abrilhantador para lavadoras 
de louças profissionais, sob o Sistema Registro de Preços. 
Processo Administrativo nº 03.152-2/15

Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos 
apresentados e considerando que não houve intenção de re-
curso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo 
por apresentar os menores valores, e atender às exigências 
do edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:

- PROLIN COMÉRCIO DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA: (Lote 1: 
itens 01 e 02).

raqUEL PErEZ OLIVa
Pregoeira

tegorias que representam o Município em competições e 
campeonatos, em dias de treino e de jogos oficiais. 

A contratação da TRANSURB - Transportes Urbanos de 
Jundiaí Ltda. justifica-se em razão de ser a gerenciadora 
da venda de passes e por exercer, com exclusividade, a 
comercialização dos cartões e créditos eletrônicos dentro 
do Sistema Municipal de Transporte Coletivo por ônibus de 
Jundiaí-SP, nos termos do art. 3º, do Regulamento Opera-
cional, aprovado pelo Decreto nº 21.926, de 16 de novembro 
de 2009.

O preço é fixado por tarifa, nos termos do Decreto nº 
25.482, de 29 de dezembro de 2014.

JOÃO gUILhErME MaffIa
Diretor de Esportes

SMEL, em 17 de março de 2015.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor de Espor-
tes, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(CrISTIanO LOPES)
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
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SECrETarIa DE aDMInISTraçÃO E gESTÃO

DESPaChO DE hOMOLOgaçÃO DO 
DIrETOr DO DEParTaMEnTO DE LICITaçÃO 

Convite nº 038/15.

Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Internação em clínica geriátrica/repouso, em atendi-
mento à Mandado Judicial.

Vigência: 12 (doze) meses

“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente lici-
tação, como segue”:

Empresa Valor R$

CASA DE REPOUSO SHANGRILLÁ LTDA 45.000,00

Processo n.º 006.086-9/15

rESUMO DO DESPaChO DE hOMOLOgaçÃO Da
SECrETárIa aDJUnTa DE aDMInISTraçÃO E gESTÃO

PREGÃO Nº 017/2015 - fornecimento de extrato de tomate e 
molho de tomate, sob o Sistema de Registro de Preços, HO-
MOLOGADO às empresas abaixo conforme Processo Admi-
nistrativo nº 3.319-7/2015:  

-Conser Alimentos Ltda. – item 02 – (R$ 2,37/kg)
-Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda. – item 01 – (R$ 
2,38/kg)

(aLESSanDra CrISTIna g. rODrIgUES)
Secretária Adjunta de Administração e Gestão

rESUMO DO DESPaChO DE hOMOLOgaçÃO Da 
SECrETárIa aDJUnTa DE aDMInISTraçÃO E gESTÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/15 – Fornecimento de seringa 
descartável 20 ml e outros, sob o Sistema de Registro de Pre-
ços, destinados a Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLO-
GADO às empresas abaixo, conforme processo administrativo 
nº 03.806-3/15:

- CBS MÉDICO CIENTIFICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA.: Itens 05 (R$ 0,40/pç), 06 (R$ 43,75/cx), 08 (R$ 42,00/
cx), 09 (R$50,00/cx), 12 (R$ 60,00/cx) e 13 (R$ 0,385/ pç);

- DAKFILM COMERCIAL LTDA.: Item 07 (R$ 50,00/cx);

- NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.: Itens 01 (R$ 
0,40/pç), 02 (R$ 0,19/pç), 03 (R$0,12/cx), 04 (R$ 0,10/pç), 10 
(R$ 0,20/pç) e 11 (R$0,21/pç).

(aLESSanDra CrISTIna rODrIgUES gIrOTTO)
Secretária Adjunta de Administração e Gestão

rESUMO DO DESPaChO DE hOMOLOgaçÃO DO 
DO DIrETOr DO DEParTaMEnTO DE LICITaçÃO.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONVITE nº 28/15

PROCESSO nº  4.634-8/15

Em : 12/03/2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 
(CUMARINA 5MG+HEPARINA50UI/ML) E OU
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

MANZATOS FARMA LTDA 
ME.......................................R$ 282,60
AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.......................................R$ 10.578,82
SOUZA E PALTRINIERI DROGARIA LTDA. - 
ME.......................................R$ 2.155,40

rESUMO DO DESPaChO DO Sr. DIrETOr DE 
aLIMEnTaçÃO E nUTrIçÃO, DaTaDO DE 12.03.2015

Processo 2014 n° 3.188-9, para aquisição de calças e camise-
tas para uniforme destinados a servidores da merenda esco-
lar, destinado a Secretaria Municipal de Educação.

“Ante aos transtornos causados pela empresa DrIELLY CE-
rEZEr gUIMarÃES COnfECçÕES - ME, estabelecida no 
município de Caçapava/SP, vencedora do Pregão Eletrônico 
n° 22/2014, para o fornecimento de calças e camisetas para 
uniformes destinados a servidores da merenda escolar (Nota 
de Empenho n° 7.735/14 a 7.742/14, todas de 14/03/14 – fls. 
149/158), destinado a Secretaria Municipal de Educação, e 
com base nas manifestações da Secretaria Municipal de Edu-
cação através da Diretoria de Alimentação e Nutrição (SME/
DAN – fl. 160/165, 172/182, 185/186, 189, 197 e 199), Secreta-
ria Municipal de Administração e Gestão através da Pregoeira 
(SMAG – fls. 166/171 e 187/188)Secretaria Municipal de Finan-
ças através da Assessoria Técnica (SMF/AT – fl. 191, 212/213), 
bem como da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
através do Gabinete do Secretário (SMAG/GS fls. 192/193 e 
214/216), as quais acolho, na íntegra, por seus próprios funda-
mentos, considerando ainda, que, notificada através do Ofício 
SMAG/GS n° 223/14, recebido em 15/08/14, a empresa per-
maneceu inerte, contudo efetuou parcialmente as entregas 
pendentes, e através do Ofício SMAG/GS n° 024/15, recebido 
em 19/02/15, em obediência e observância ao prazo legal de 
defesa prévia, a empresa permaneceu inerte, DECIDO pela 
aplicação da pena de “multa” no valor de r$ 11,334,36 (onze 
mil trezentos e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos) 
a ser atualizada na data do efetivo recolhimento, à empresa 
DrIELLY CErEZEr gUIMarÃES COnfECçÕES - ME., em con-
sonância com o previsto nos Itens 11.3.A, 11.3.B, 11.3.D e 11.5 
do Edital e artigo 87, incisos II, da Lei Federal n° 8.666/93, bem 
como o estorno das Notas de Empenho supracitadas.

MaUrICIO E. rUZZa rOManaTO
Diretor de Alimentação e Nutrição
Secretaria Municipal de Educação

rESUMO DO DESPaChO Da Sra. DIrETOra TÉCnICO 
fInanCEIra EM SUbSTITUIçÃO, DaTaDO DE 12.03.2015

Processo 2014 n° 24.963-0, Convite 2014 n° 314, aquisição de 
livros, destinado a Secretaria Municipal de Educação.

“Ante aos transtornos causados pela ISETE LanE CarLOS 
PErEIra MarInhO, estabelecida neste município, vencedo-
ra do Convite nº 314/14, para aquisição de livros (Notas de 
Empenhos n° 34.402 de 28/10/2014), destinado a Secretaria 
Municipal de Educação, e com base nas manifestações da 
Secretaria Municipal de Educação através do Departamento 

rESUMO DO DESPaChO Da Sra. SECrETárIa MUnICIPaL 
DE aSSISTÊnCIa E DESEnVOLVIMEnTO SOCIaL, DaTaDO 

DE 25.02.2015

Processo 2014 n° 9.123-0, para aquisição de bebedouro, tele-
fone, lavadora de roupas, etc., destinado a Secretaria Muni-
cipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

“Ante aos transtornos causados pela empresa Mh Comercio 
de Mercadorias Eireli - EPP., estabelecida no município de Li-
meira/SP, vencedora do Item 06 do Convite n° 104/2014, para 
aquisição de bebedouros, telefone, lavadora de roupas, etc., 
(Nota de Empenho n° 13.508, de 07/05/14), destinado a Se-
cretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, e 
com base nas manifestações contida nos autos, através da Di-
retoria de Gestão Administrativa (SEMADS/DGA – fls. 120/121 
e 127), bem como da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão através do Gabinete do Secretário (SMAG/GS fls. 
123/124), as quais acolho, na íntegra, por seus próprios funda-
mentos, considerando ainda, que, notificada através do Ofício 
SMAG/GS n° 307/14, recebido em 01/12/14, em obediência e 
observância ao prazo legal de defesa prévia, a empresa per-
maneceu inerte, DECIDO pela aplicação da pena de “suspen-
são temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, pelo prazo de 12 (doze) 
meses”, à empresa Mh Comercio de Mercadorias Eireli - EPP., 
em consonância com o previsto no Item F.4 do Edital e artigo 
87, incisos III, da Lei Federal n° 8.666/93.

rITa DE CaSSIa angarTEn MarChIOrE
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social

rESUMO DO DESPaChO Da Sra. SECrETárIa MUnICIPaL 
DE aSSISTEnCIa E DESEnVOLVIMEnTO SOCIaL, DaTaDO 

DE 24.02.2015

Compra Direta 2014 n° 1.581, para aquisição de materiais de 
utensílios de cozinha, destinado a Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social.

“Ante aos transtornos causados pela MS 10 COMErCIaL DE 
VIDrarIa Para LabOraTÓrIOS LTDa., estabelecida no 
município de Franca/SP, vencedora dos Itens 02,03,04 e 05 
da Compra Direta n° 1.581/2014, para fornecimento de mate-
riais de utensílios de cozinha (Notas de Empenhos n° 17.212 
e 17.213, ambas de 05/06/14), destinado a Secretaria Muni-

Pregão Eletrônico nº 020/15 – Aquisição de cabo condutor de 
cobre e outros, destinados à Secretaria Municipal de Educa-
ção. hOMOLOgaDO às empresas abaixo, conforme processo 
administrativo nº 3.856-8/2015.

-SULMInaS fIOS & CabOS LTDa:.................itens 01 e 02 (R$   
2.190,00)

-MarIa DE LOUrDES CrOTTI bUCIOLI – EPP: ......item 03 (R$ 
33.700,00)

-LIMa agUILar COMErCIaL LTDa EPP:................item 04 (R$ 
22.100,00)

(aLEXanDrE CaSTrO nUnES)
(Diretor do Departamento de Licitação.)

Técnico Financeiro (SME/DTF – fl. 197), Secretaria Municipal 
de Finanças através da Assessoria Técnica (SMF/AT – fl. 199), 
bem como da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
através do Gabinete do Secretário (SMAG/GS fls. 200/203), 
as quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos, 
considerando ainda, que, notificada através do Ofício SMAG/
GS n° 023/14, e publicado na Imprensa Oficial do Município 
nº 4023, em 25/02/2015 (IOM – fls. 204/205) em obediência e 
observância ao prazo legal de defesa prévia, após analisada 
pelo órgão competente desta Prefeitura, não teve o condão 
de alterar a decisão anteriormente proferida (fls. 197) e, com 
base nas manifestações da Secretaria Municipal de Educação 
através do Departamento Técnico Financeiro (SME/DTF – flS. 
208/209), DECIDO pela aplicação da pena de “multa” no va-
lor de r$ 143,88 (Cento e quarenta e três reais e trinta e oito 
centavos) a ser atualizada na data do efetivo recolhimento, à 
empresa ISETE LanE CarLOS PErEIra MarInhO, em con-
sonância com o previsto nos Itens F.2 do Edital e artigo 87, 
incisos II, da Lei Federal n° 8.666/93.

ISabEL CaMILO DE TOLEDO
Diretor Técnico Financeiro em Substituição
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rESUMO DO DESPaChO Da Sra. DIrETOra TÉCnICO 
fInanCEIra EM SUbSTITUIçÃO, DaTaDO DE 12.03.2015

Processo 2014 n° 10.924-8, Pregão Eletrônico 2014 n° 120, for-
necimento de coffee break sob sistema de registro de preços, 
destinado a Secretaria Municipal de Administração.

“Ante aos transtornos causados pela POLaSTrE & PaU-
La LTDa ME, estabelecida no município de Santa Barbara 
D’Oeste/SP, vencedora do Pregão Eletrônico nº 120/14, para 
fornecimento de coffee break sob sistema de registro de pre-
ços (Notas de Empenhos n° 22.891 de 16/07/2014, 24.369 de 
28/07/2014, 21.145 de 30/06/2014, 26.392 de 22/08/2014 e 
28.393 de 04/09/2014), destinado a Secretaria Municipal de 
Administração, e com base nas manifestações da Secretaria 
Municipal de Educação através do Departamento Técnico 
Financeiro (SME/DTF – fls. 362), Secretaria Municipal de Fi-
nanças através da Assessoria Técnica (SMF/AT – fls. 379/380), 
bem como da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
através do Gabinete do Secretário (SMAG/GS fls. 381/382), as 
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos, con-
siderando ainda, que, notificada através do Ofício SMAG/GS n° 
282/14, recebido em 06/10/14, em obediência e observância 
ao prazo legal de defesa prévia, após analisada pelo órgão 
competente desta Prefeitura, não teve o condão de alterar 
a decisão anteriormente proferida (fls. 362) e, com base nas 
manifestações da Secretaria Municipal de Educação através 
do Departamento Técnico Financeiro (SME/DTF – fl. 408), 
DECIDO pela aplicação da pena de “multa” no valor de r$ 
1.039,22 (Um mil trinta e nove reais e vinte e dois centavos) 
a ser atualizada na data do efetivo recolhimento, à empresa 
POLaSTrE & PaULa LTDa ME, em consonância com o pre-
visto nos Itens 12.3.C do Edital e artigo 87, incisos II, da Lei 
Federal n° 8.666/93.

ISabEL CaMILO DE TOLEDO
Diretora Técnico Financeira em Substituição

PrEgÃO ELETrÔnICO nº 053/15
OBJETO: Fornecimento de fralda descartável (adulto, 
infantil, geriátrica hospitalar e geriátrica), sob o Siste-
ma de Registro de Preços, para atendimento a Mandados 
Judiciais. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 

cipal de Assistência e Desenvolvimento Social, e com base 
nas manifestações da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social através do Departamento de Gestão 
Administrativa (SEMADS/DGA – fls. 27 e 42), Secretaria Mu-
nicipal de Finanças através da Assessoria Técnica (SMF/AT – 
fls. 30), Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos através da 
Procuradoria e Consultoria Jurídica e Gabinete do Secretário 
(SMNJ/PCJ – fls. 38/40 e SMNJ/GS – fls. 41), bem como da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão através do 
Gabinete do Secretário (SMAG/GS nº 31/32), as quais acolho, 
na íntegra, por seus próprios fundamentos, considerando 
ainda, que, notificada através do Ofício SMAG/GS n° 272/14, 
recebido em 02/10/14, em obediência e observância ao prazo 
legal de defesa prévia, a empresa permaneceu inerte, DECIDO 
pela aplicação das penas de “multa” no valor de r$ 62,19 
(sessenta e dois reais e dezenove centavos) a ser atualizada 
na data do efetivo recolhimento e “suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, pelo prazo de 02 (dois) anos”, à empresa MS 
10 COMErCIaL DE VIDrarIa Para LabOraTÓrIOS LTDa., 
em consonância com o previsto nos Itens J.2 e J.4 do Edital e 
artigo 87, incisos II e III, da Lei Federal n° 8.666/93.

rITa DE CaSSIa angarTEn MarChIOrE
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social

www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até 
às 08:30 horas do dia 31 de março de 2015. 
PrEgOEIrO(a) rESPOnSáVEL:  raqUEL PErEZ OLIVa.

DIrETOr DEPTO. LICITaçÃO: aLEXanDrE CaSTrO 
nUnES.

PrEgÃO ELETrÔnICO nº 054/15
OBJETO: Aquisição de ferro para construção, destinado 
à Secretaria Municipal de Serviços Públicos (EXCLUSIVO 
PARA ME E EPP, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/14). 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até 
às 09:30 horas do dia 31 de março de 2015. 

PrEgOEIrO(a) rESPOnSáVEL:  LUCIana aP. LEMES.
DIrETOr DEPTO. LICITaçÃO: aLEXanDrE CaSTrO 

nUnES.

PrEgÃO ELETrÔnICO nº 055/15
OBJETO: Aquisição de uma extrusora de guias e sarjetas, 
destinada à Secretaria Municipal de Obras. (EXCLUSIVO 
PARA ME E EPP, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/14).
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até 
às 09:00 horas do dia 01 de abril de 2015. 

PrEgOEIrO(a) rESPOnSáVEL:  SÔnIa M. O. L. COLa-
SanTO.

DIrETOr DEPTO. LICITaçÃO: aLEXanDrE CaSTrO 
nUnES.

PrEgÃO ELETrÔnICO nº 056/15
OBJETO: Aquisição de mourão de concreto armado, linha 
T, (altura = 2,80m), destinado à Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até 
às 14:00 horas do dia 31 de março de 2015. 

PrEgOEIrO(a) rESPOnSáVEL:  EMILY SCaPInELLI.
DIrETOr DEPTO. LICITaçÃO: aLEXanDrE CaSTrO 

nUnES.

PrEgÃO ELETrÔnICO nº 057/15
OBJETO: Aquisição de medicamentos (Sódio bicarbonato, 
pó, 100g e outros), para atendimento a Mandados Judi-
ciais, destinados à Secretaria Municipal de Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até 
às 09:00 horas do dia 31 de março de 2015. 

PrEgOEIrO(a) rESPOnSáVEL:  ELIZÂngELa aP. EfI-
gÊnIO.

DIrETOr DEPTO. LICITaçÃO: aLEXanDrE CaSTrO 
nUnES.

DISPOnIbILIDaDE DOS EDITaIS na ínTEgra: www.
jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” aces-
sar Editais Eletrônicos – Compras – Pregão Eletrônico – 
Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, 
Departamento de Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 
09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante 
o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) cada. ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu en-
caminhamento. SESSÃO DE LANCES: o início da sessão 
de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após 
a abertura e classificação ou não das propostas.

SECrETarIa DE gESTÃO 
DE PESSOaS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

RETIFICAÇÃO DE PORTARIAS 
 
 

EDIÇÃO Nº 4023 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015. 
PORTARIA N.º 2114, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015 

Onde se lê: “(...) pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 16 
de março de 2015 (...)” 

Leia-se: “(...) pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 15 de 
março de 2015 (...)” 

 
EDIÇÃO Nº 4024 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015. 

PORTARIA N.º 2119, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015 

Onde se lê: “(...) a partir de 04 de março de 2015.” 

Leia-se: “(...) a partir de 03 de março de 2015, por motivo de 
aposentadoria.” 

 
EDIÇÃO Nº 4028 DE 13 DE MARÇO DE 2015 

PORTARIA N.º 2220, DE 11 DE MARÇO DE 2015. 
 

Onde se lê: “(...) em gozo de férias regulamentares (...)” 
 
Leia-se: “(...) em substituição na função de Chefe da Divisão 
de Agricultura (...)” 
 
 
PORTARIA N.º 2230, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Reconhece a concessão de licença para tratamento de saúde 
de pessoa da família, à servidora TANIA CRISTINA 
LEONARDI, Professor de Educação Básica I, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, pelo período de 05 (cinco) dias, 
a partir do dia 9 de março de 2015. 
 
PORTARIA N.º 2231, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Reconhece a concessão de licença para tratamento de saúde 
de pessoa da família à servidora MARIA ELIANA KRAMER 
BIASI, Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, pelo período de 07 (sete) dias, a partir 
de 11 de março de 2015. 
 
PORTARIA N.º 2232, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Resolve conceder à servidora NEUZA APARECIDA DA CRUZ 
ROSA, Agente de Zoonoses, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 10 de 
março de 2015. 
 
PORTARIA N.º 2233, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Reconhece a concessão de licença para tratamento de saúde 
de pessoa da família, à servidora FERNANDA DETONI DA 
SILVA SANTOS, Agente Comunitário de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário, pelo período de 05 (cinco) 
dias, a partir do dia 7 de março de 2015. 
 
PORTARIA N.º 2234, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Reconhece a concessão de licença para tratamento de saúde 
de pessoa da família, ao servidor LUIZ LIMA, Agente de 
Serviços Operacionais, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, pelo período de 04 (quatro) dias, a partir do dia 10 
de março de 2015. 
 
PORTARIA N.º 2235, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
Exonera, o servidor GABRIEL PEREIRA ALVES, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, em conformidade com o disposto no art. 
25, § 5°, da Lei Complementar n° 499, de 22 de dezembro de 
2010 – Estatuto dos Funcionários Públicos, e suas alterações, 
a partir de 18 de março de 2015, nos termos do processo n° 
12.358-7/2014. 
 
PORTARIA N.º 2236, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
Fica autorizada a cessão da servidora ANDREIA APARECIDA 
DE MELO PONTES, ocupante do cargo de Guarda Municipal, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para prestar 
serviços junto ao Segundo Distrito Policial, nos termos do 
convênio n° 074/12, que entre si celebram a Delegacia 
Seccional de Polícia de Jundiaí e a Prefeitura do Município de 
Jundiaí, objetivando mútua colaboração para fins de interesse 
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público, sem prejuízo dos vencimentos, a partir de 20 de março 
de 2015. 

PORTARIA N.º 2237, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
Designa a servidora GEORGEA CARLA LEITE CASOTI, para 
exercer em substituição a função de Chefe de Seção de Apoio 
Administrativo, Na Seção de Apoio Administrativo, junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Turismo, 
atribuindo-lhe “FC-2”, durante o impedimento da titular CINTIA 
STELLA, em gozo de férias regulamentares, no período de 09 
de março de 2015 a 28 de março de 2015. 
 
PORTARIA N.º 2238, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
Reconhece a substituição do servidor EDILSON ALVES, na 
função de Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, atribuindo-lhe “FC-1”, 
durante o impedimento da titular ANGELA MARIA VIOTI ZUIM, 
em gozo de férias regulamentares, no período de 26 de janeiro 
de 2015 a 14 de fevereiro de 2015. 
 
PORTARIA N.º 2239, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
Designa o servidor ODAIR BARDI, para exercer em 
substituição a função de Chefe da Divisão de Projetos de 
Trânsito, No Departamento de Operações de Trânsito, junto a 
Secretaria Municipal de Transportes, atribuindo-lhe “FC-1”, 
durante o impedimento do titular ADILSON ROBERTO 
BORRIERO, em gozo de férias regulamentares, no período de 
09 de março de 2015 a 28 de março de 2015. 
 
PORTARIA N.º 2240, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
Resolve revogar a designação concedida ao servidor VALDIR 
DA CRUZ PATRAO, na função de Chefe de Divisão de 
Infraestrutura, na Secretaria Municipal de Obras, símbolo “FC-
1”, publicada pela Portaria n° 891, de 17 de abril de 2013, no 
que couber. 
 
PORTARIA N.º 2241, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
Resolve designar a servidora ALINE GIOVANELLI RAMOS 
CECON, para exercer a função de Chefe de Divisão de 
Infraestrutura, no Departamento de Projetos, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, atribuindo-lhe “FC-1”, a partir de 2015, 
revogando especialmente a Portaria nº 891 de 17 de abril de 
2013, no que couber. 
 
PORTARIA N.º 2242, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
Resolve designar o servidor ERIK LUIS MACHADO, para 
exercer a função de Chefe da Seção de Programação de 
Obras, no Departamento de Obras Públicas, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, atribuindo-lhe “FC-2”, a partir de 2015, 
revogando especialmente a portaria nº 1309 de 10 de junho de 
2013, no que couber. 
 
PORTARIA N.º 2243, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
Resolve designar a servidora VALERIA CRISTINA ROCHA 
FERREIRA, para exercer a função de Chefe de Seção de  
Apoio Administrativo, na Seção de Apoio Administrativo, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, atribuindo-lhe “FC-2”. 
 
PORTARIA N.º 2244, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
Resolve designar o servidor UILADIMIR DA SILVA 
SALUSTIANO, para exercer a função de Chefe de Equipe, no 
Departamento de Projetos, junto à Secretaria Municipal de 
Obras, atribuindo-lhe “FC-4”. 
 
PORTARIA N.º 2245, DE 17 DE MARÇO DE 2015. 
Fica autorizada a cessão do servidor FUED GIMENEZ MALUF, 
ocupante do cargo de Médico, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, para prestar serviços junto ao Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí - IPREJUN, nas 
disposições do Art. 51, Parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 499, de 22 de dezembro de 2010, e suas alterações sem 
ônus para a Prefeitura do Município de Jundiaí, retroagindo 
seus efeitos a 16 de março de 2015. 
 
PORTARIA Nº 2246, DE 17 DE MARÇO DE 2015. 
Reconhece a designação do servidor THIERS COSTA 
MARQUES NETO para responder cumulativamente pelo cargo 
de DIRETOR DO DEPTO. DE OPERAÇÕES DE TRÂNSITO, 
em comissão, sem ônus para o Município, durante o 
impedimento da titular REGINA AP. BUZATO ROMAO DA 
SILVA, em gozo de férias regulamentares, 09 de março de 
2015 a 18 de março de 2015. 
 
PORTARIA N.º 2247, DE 17 DE MARÇO DE 2015. 
Exonera, a pedido, a servidora MARA CRISTINA ALCASSA, do 
cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao 

quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 02 de 
março de 2015. 
 
PORTARIA N.º 2248, DE 17 DE MARÇO DE 2015. 
Exonera, a pedido, a servidora THAIS CRISTINA DE SOUZA 
CASTELLUBER, do cargo de Professor de Educação Básica II, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus 
efeitos a 16 de março de 2015. 
 
PORTARIA N.º 2249, DE 17 DE MARÇO DE 2015. 
Exonera, a pedido, a servidora JULIANA DA SILVA, do cargo 
de Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 02 de março 
de 2015. 

PORTARIA N.º 2250, DE 17 DE MARÇO DE 2015. 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas, da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 
2001------------------------------------------------------------------------------ 

FAZ SABER que fica alterada a Função de 
Especialista em Educação, da servidora abaixo relacionada, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, estando sujeita ao 
cumprimento de jornada de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme Art. 6°, Parágrafo único, da Lei Complementar n° 
511, de 29 de março de 2012. 

Nome Cargo De Para 

TANIA CRISTIENE MATTIASI Professor  Coordenador 
Pedagógico 

Assistente 
de Diretor 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2015. 

 

MARY C. F. MARINHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos dezessete 
dias do mês de março do ano de dois mil e quinze. 
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DCS/DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS 

 
 

EDITAL N.º 47, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 
 

  MARY C. F. MARINHO, Secretária 

Municipal de Gestão de Pessoas da Prefeitura de Jundiaí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

conforme disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 

2001---------------------------------------------- 

 

  F A Z S A B E R que fica revogado o 

enquadramento da servidora, ADRIANA CORREIA DOS 
SANTOS, ocupante do cargo PROFESSOR I, pertencente ao 

quadro do pessoal estatutário, publicado pelo Edital 499 de 

31.10.2013, nos termos do inciso I, do artigo 43, da Lei 

Complementar n° 511, de 29 de março de 2012 (reformula o 

Estatuto do Magistério Público Municipal), combinado com o 

artigo 127, da Lei Complementar n° 508, de 02 de dezembro de 

2011 (institui o novo Estatuto dos Funcionários Públicos), 

retroagindo seus efeitos a 01.11.2013, de acordo com o 

processo 6.814-4/2015. 

 

Para que não se alegue ignorância, faz 

baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial 

do Município e afixado no local de costume. 

 

 
MARY C. F. MARINHO 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos doze dias do 

mês de março do ano de dois mil e quinze. 
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DCS/DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS 

 
 

EDITAL N.º 47, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 
 

  MARY C. F. MARINHO, Secretária 

Municipal de Gestão de Pessoas da Prefeitura de Jundiaí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

conforme disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 

2001---------------------------------------------- 

 

  F A Z S A B E R que fica revogado o 

enquadramento da servidora, ADRIANA CORREIA DOS 
SANTOS, ocupante do cargo PROFESSOR I, pertencente ao 

quadro do pessoal estatutário, publicado pelo Edital 499 de 

31.10.2013, nos termos do inciso I, do artigo 43, da Lei 

Complementar n° 511, de 29 de março de 2012 (reformula o 

Estatuto do Magistério Público Municipal), combinado com o 

artigo 127, da Lei Complementar n° 508, de 02 de dezembro de 

2011 (institui o novo Estatuto dos Funcionários Públicos), 

retroagindo seus efeitos a 01.11.2013, de acordo com o 

processo 6.814-4/2015. 

 

Para que não se alegue ignorância, faz 

baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial 

do Município e afixado no local de costume. 

 

 
MARY C. F. MARINHO 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos doze dias do 

mês de março do ano de dois mil e quinze. 

 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL N.º 048, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 
 

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001 e face ao que consta do Processo nº 13.413-
1/2013......................................................................... 

 
 FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo 
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na 
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço 
Municipal, das 9 às 12 e das 13 às 16 horas, no prazo de 05 
(cinco) dias contados da publicação deste Edital, munidos de 
(Original e Cópia) do CPF, RG, CRM, diploma e experiência 
de 06 meses, a fim de tratar da documentação necessária ao 
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO – 
CLÍNICO GERAL (UBS). 
 
 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga. 
 
CLASS. GERAL  NOME 

05º Lugar  NURIA MARIA BORDERA MARGALEF 

06º Lugar  TAIS TAVARES E SILVA 

07º Lugar  ALEXANDRE DE MOLA SPONCHIADO 

 
 Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas aos doze dias do 
mês de março do ano de dois mil e quinze. 

 
 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL Nº 049, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 
 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 
de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 14.943-0/2011........................................................ 

 
 FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada 
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de 
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala 
Norte, do Paço Municipal, das 9 às 12 e das 13 às 16 horas, 
no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste 
Edital, munida de cópia e original do CPF, RG, Certidão de 
Casamento, Certidão de Conclusão de Ensino Médio, 
experiência de 06 meses e currículo, a fim de tratar da 
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público 
Municipal, na classe de AGENTE DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II. 
 

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga. 

 
CLASS. AFRO  NOME 
039º Lugar CIBELE GLAUCIA DE OLIVEIRA ZARDINI 

 
FAZ SABER FINALMENTE, que nos termos da Lei 

7.827/12 que instituiu o Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, o cargo de AGENTE DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II passou a ser enquadrado 
como ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO. 
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Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
 
 

MARY C. F. MARINHO  
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos doze dias do 
mês de março do ano de dois mil e quinze. 

 
 
 

 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL N.º 048, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 
 

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001 e face ao que consta do Processo nº 13.413-
1/2013......................................................................... 

 
 FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo 
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na 
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço 
Municipal, das 9 às 12 e das 13 às 16 horas, no prazo de 05 
(cinco) dias contados da publicação deste Edital, munidos de 
(Original e Cópia) do CPF, RG, CRM, diploma e experiência 
de 06 meses, a fim de tratar da documentação necessária ao 
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO – 
CLÍNICO GERAL (UBS). 
 
 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga. 
 
CLASS. GERAL  NOME 

05º Lugar  NURIA MARIA BORDERA MARGALEF 

06º Lugar  TAIS TAVARES E SILVA 

07º Lugar  ALEXANDRE DE MOLA SPONCHIADO 

 
 Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas aos doze dias do 
mês de março do ano de dois mil e quinze. 

 
 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL Nº 049, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 
 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 
de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 14.943-0/2011........................................................ 

 
 FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada 
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de 
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala 
Norte, do Paço Municipal, das 9 às 12 e das 13 às 16 horas, 
no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste 
Edital, munida de cópia e original do CPF, RG, Certidão de 
Casamento, Certidão de Conclusão de Ensino Médio, 
experiência de 06 meses e currículo, a fim de tratar da 
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público 
Municipal, na classe de AGENTE DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II. 
 

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga. 

 
CLASS. AFRO  NOME 
039º Lugar CIBELE GLAUCIA DE OLIVEIRA ZARDINI 

 
FAZ SABER FINALMENTE, que nos termos da Lei 

7.827/12 que instituiu o Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, o cargo de AGENTE DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II passou a ser enquadrado 
como ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 2251, DE 17 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia MARCOS LUIS BORIERO, para exercer o cargo de 
ASSESSOR MUNICIPAL III, símbolo “CC-7”, de provimento 
em comissão, junto à Secretaria Municipal Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei Municipal 
6897/2007, e conforme Lei nº 7.827, de 29 de março de 2012, 
que reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e 
Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano de 
Cargos e Salários, e Vencimentos, retroagindo seus efeitos a 16 
de março de 2015.

 
   
         

DARH/DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 
EDITAL nº  050   DE   16   DE   MARÇO  DE  2015 

 
MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal 

de Gestão de Pessoas, da Prefeitura do Município de Jundiaí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

conforme disposto na Lei Municipal nº. 5.641, de 06 de julho de 

2001.--------------------------------- 

 
CONSIDERANDO exigência do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através dos autos 

de nº. TC 26.733/026/04, relativo ao disposto no artigo 153, I 

letra “e” e “m”, da Instrução nº. 02/2002. 

 
FAZ SABER que no mês de FEVEREIRO de 

2015, foram concedidos os seguintes benefícios aos servidores 

abaixo nomeados: 

 

Adicional p/ Tempo de Serviço (05%) 
 

  ALESSANDRA SIQUEIRA LEBRAO DE 
FARIA ESTATUTÁRIO 
ANA NAZETH PINHEIRO DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
ANA PAULA BIGHETTO MATTOS ESTATUTÁRIO 
ANA PAULA DE LUCENA ANGIOLETO ESTATUTÁRIO 
BEATRIZ MEDEIROS ESTATUTÁRIO 
BRUNA SOUSA TORRES ESTATUTÁRIO 
BRUNO PIERO DA SILVA MASQUI ESTATUTÁRIO 
CAROLINA FERREIRA MOREIRA ESTATUTÁRIO 
CELIA DE FATIMA MELOCRA SILVA ESTATUTÁRIO 
CELIA REGINA CORREIA BLANCO ESTATUTÁRIO 
CELINA APARECIDA RODRIGUES 
CABOCLO ESTATUTÁRIO 
CINTIA PATRICIA CRUZ ESTATUTÁRIO 
CLAUDIA BAPTISTA DE OLIVEIRA SILVA ESTATUTÁRIO 
CLAUDINEIA DA COSTA FARIA ESTATUTÁRIO 
CRISTIANE OLIVEIRA SOUSA ESTATUTÁRIO 
CRISTIANE SALTORATO ESTATUTÁRIO 
DANIELA FORESTI PRAMPOLIN ESTATUTÁRIO 
DENISE MARIA DOS SANTOS MENDES ESTATUTÁRIO 
DEOLINDA DANIELA RIBEIRO ESTATUTÁRIO 
DIDIE ALVES CHAVES DE AGUIAR ESTATUTÁRIO 
ELAINE CRISTINA TORREZIM CAMPOS ESTATUTÁRIO 
ELAINE DOS SANTOS PERIM ESTATUTÁRIO 
ELAINE MORAES DE LIMA ARAUJO ESTATUTÁRIO 
ELEDIANE DA SILVA MENDONCA ESTATUTÁRIO 
ELIANA FATIMA DOS SANTOS SOUZA ESTATUTÁRIO 
ELIANA ROTHER BEZERRA ESTATUTÁRIO 
ELIANE FERRAZ MACHADO ESTATUTÁRIO 
ELIANE STORARI BARROS ESTATUTÁRIO 
ELIENE JOSEFA DA SILVA ESTATUTÁRIO 
ELISABETE FERNANDES MAZIERO ESTATUTÁRIO 
ELISETE BRINATTI AGOSTINHO ESTATUTÁRIO 
ERICA CAMPOS DE OLIVEIRA ESTATUTÁRIO 
FABIANA ANTUNES DE ALMEIDA ESTATUTÁRIO 
FABIANA RINCO PEDROSO ESTATUTÁRIO 
FATIMA APARECIDA PERO ORMONDE ESTATUTÁRIO 
FRANCINE AMILO ESTATUTÁRIO 

 
   
FRANCISLEI OLIVEIRA LEITE ESTATUTÁRIO 
GESSICA REGINA GOMES DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
GISELE ALVES DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
HENRIQUE PERON ESTATUTÁRIO 
ISABEL RIBEIRO DE MELO ESTATUTÁRIO 
JANAINA DE PAULA AP M DE SOUZA 
ARAUJO ESTATUTÁRIO 
JANAINA RENATA BERTOLINO SALLES ESTATUTÁRIO 
JOELMA MARIA DE SANTANA ZOUNAR ESTATUTÁRIO 
JOSIANE LOFRANO ESTATUTÁRIO 
JULIANA CIRELLI ESTATUTÁRIO 
JULIANA DA ROSA CARBONERI ESTATUTÁRIO 
JULIANA LEDA TIBURCIO DA SALETE ESTATUTÁRIO 
KARINA MAIER BERGER ESTATUTÁRIO 
KATIA CAUDAGLIO COPETTE ESTATUTÁRIO 
KELLY CRISTINA CASTELHANO SANTOS ESTATUTÁRIO 
KELLY CRISTINA HONORATO ILIDIO ESTATUTÁRIO 
KELLY ROBERTA CAMPANA DE 
CAMARGO ESTATUTÁRIO 
KESIA JOSELENE DA SILVA SANTOS ESTATUTÁRIO 
KITTY TATIANE FRANCISCATTO TOMAZI ESTATUTÁRIO 
LETICIA FERNANDA DE SOUZA ESTATUTÁRIO 
LIGIA DAIANE LUZ ESTATUTÁRIO 
LIGIA LUZIA APARECIDA DA SILVA V 
XAVIER ESTATUTÁRIO 
LUCIA APARECIDA DE SOUZA II ESTATUTÁRIO 
LUCIA ROSANA ZAPAROLLI ESTATUTÁRIO 
LUCIANA BERBEL HONORIO ESTATUTÁRIO 
LUCIANA CRISTINA DA SILVA II ESTATUTÁRIO 
LUCILENE DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
LUCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA 
FONCECA ESTATUTÁRIO 
MAISA MARIA CAVALCANTI ESTATUTÁRIO 
MARIA APARECIDA VIEIRA MACHADO ESTATUTÁRIO 
MARIA CLAUDIA DOS SANTOS 
RODRIGUES ESTATUTÁRIO 
MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA 
BARBOSA ESTATUTÁRIO 
MARIA DE LOURDES MARCONDES 
BAPTISTELLA ESTATUTÁRIO 
MARIA SOARES DOS SANTOS SILVA ESTATUTÁRIO 
MARIANA BERALDI MARINHO ESTATUTÁRIO 
MARIANNA IANACONI DI DARIO ESTATUTÁRIO 
MARINA SANCHES MARQUES ESTATUTÁRIO 
MARINALDA CARDOSO DE CARVALHO ESTATUTÁRIO 
MARISOL APARECIDA DE MELLO ESTATUTÁRIO 
MIRIAM PAULELO FERREIRA ESTATUTÁRIO 
MONICA BIANCARDI WOOD ESTATUTÁRIO 
MONICA THAIS BREDARIOL DA SILVA ESTATUTÁRIO 
NELI TERESINHA INOCENCIO FERREIRA ESTATUTÁRIO 
NELIA PAULA BORGOMANI ESTATUTÁRIO 
NILZA LUCIMARA RODRIGUES 
DELGADO ESTATUTÁRIO 
PATRICIA DA SILVA BRITO ESTATUTÁRIO 
PAULA CRISTINA BUENO PRADO ESTATUTÁRIO 
PRISCILA RUANO REIS ESTATUTÁRIO 
ROSANA MARIA BAPTISTA FIORAVANTE ESTATUTÁRIO 
ROSANE THOMAZINE DE ASSIS ESTATUTÁRIO 
ROSANGELA DE SOUZA ESPINEL ESTATUTÁRIO 
SELMA RODRIGUES PINTO FERREIRA ESTATUTÁRIO 
SHEILA DOMINGOS PADILHA ESTATUTÁRIO 
SHIRLEY PARANHOS FUMACHI ESTATUTÁRIO 
SILVANA FORATORI ESTATUTÁRIO 
SILVANA MARIA DE SOUZA PAULETO ESTATUTÁRIO 
SIMONE CONCEICAO PINTO DE 
OLIVEIRA SANTO ESTATUTÁRIO 
SONIA APARECIDA CARRARA ESTATUTÁRIO 
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SONIA CRISTINA SACOMANI AGRIPINO ESTATUTÁRIO 
SONIA MARIA DA COSTA FERNANDES ESTATUTÁRIO 
SUELI AGOSTINHO DA SILVA ESTATUTÁRIO 
SUELI APARECIDA RISCHIOTO DE 
OLIVEIRA ESTATUTÁRIO 
SUELI MARIA GALHEGO ROCHA ESTATUTÁRIO 
SYLVIA BARBOSA ANGELINI ESTATUTÁRIO 
TATIANE FARIA FALICO ESTATUTÁRIO 
THAIS BRAZ MARIANO ESTATUTÁRIO 
VALDELENA APARECIDA DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
VALDIR ANTONIO ESTATUTÁRIO 
VANESSA MAGALHAES DE OLIVEIRA ESTATUTÁRIO 
VIVIAN BEZERRA TAMBERLINI BOERIZ ESTATUTÁRIO 
VIVIANE RIBEIRO DE SA MATOS ESTATUTÁRIO 
ZILDA MANGUEIRA LACERDA ESTATUTÁRIO 

  
  Adicional p/ Tempo de Serviço (10%) 

 
  ADRIANA APARECIDA SOUZA DE 
MATOS ESTATUTÁRIO 
ALAOR LEITE ESTATUTÁRIO 
ANA MARIA JULIANI MACEDO ESTATUTÁRIO 
ANGELITA AP MOREIRA DE SOUZA 
OLIVEIRA ESTATUTÁRIO 
APARECIDA ANGELA PERLIN PEREIRA ESTATUTÁRIO 
APARECIDA SILVERIO DOS REIS ESTATUTÁRIO 
CESAR DE SOUZA ESTATUTÁRIO 
CLEIDE APARECIDA SANCHES ZAGO ESTATUTÁRIO 
CLELIA MARIA SANDEI PAES DUARTE ESTATUTÁRIO 
DAMIAO CORDEIRO DA SILVA ESTATUTÁRIO 
EDISON BARCARO ESTATUTÁRIO 
EDNA DE FATIMA DA SILVA ESTATUTÁRIO 
ELIANA DOS SANTOS RUSSO GOES ESTATUTÁRIO 
ELIANE AURORA CASEMIRO SILVA ESTATUTÁRIO 
FABIANO CLINI ESTATUTÁRIO 
IZABEL APARECIDA SELLAN RIBEIRO ESTATUTÁRIO 
JANETE APARECIDA CAZAROLI DE 
MELO ESTATUTÁRIO 
JAQUELINE MARIA FERREIRA GOMIDES ESTATUTÁRIO 
LILIAN YUMI TSUCHIYA ESTATUTÁRIO 
LINDAURO ABILIO RAMOS ESTATUTÁRIO 
LUCIANO APARECIDO DE OLIVEIRA ESTATUTÁRIO 
MARGARETE RANGEL DO NASCIMENTO ESTATUTÁRIO 
MARGARETH MARIA DE SOUZA ESTATUTÁRIO 
MARIA APARECIDA BERNARDES 
BUENO ESTATUTÁRIO 
MARIA JOSE MONTE ROSA ESTATUTÁRIO 
MARIA SALETE NUNES CASTILHO 
RUSSO ESTATUTÁRIO 
MARILDO JOSE DE LIMA ESTATUTÁRIO 
PAULINO JOSE DA SILVA ESTATUTÁRIO 
SILVANA AMARAL ESTATUTÁRIO 
VALQUIRIA MANARA ESTATUTÁRIO 
VANESSA ALVES CARNEIRO DO 
NASCIMENTO ESTATUTÁRIO 
VANIA APARECIDA RITA AMARO ESTATUTÁRIO 

  
  Adicional p/ Tempo de Serviço (15%) 

 
  ALESSANDRA RODRIGUES CASTRO ESTATUTÁRIO 
ALEXANDRE DA SILVA SOARES ESTATUTÁRIO 
ANABEL DA GRACA RAVAGNANI 
VERDUGO ESTATUTÁRIO 
ANGELA MARIA ROVERI ESTATUTÁRIO 

SECrETarIa DE gESTÃO DE PESSOaS
 
   
ANGELA MARIA VILELA ESTATUTÁRIO 
APARECIDA LOPES DO NASCIMENTO ESTATUTÁRIO 
BELMIRA BELLINI PRADO ESTATUTÁRIO 
CARLOS HENRIQUE LUCIO ESTATUTÁRIO 
CELIA BARBOSA SASSI ESTATUTÁRIO 
DAISY ROZANTE ESTATUTÁRIO 
DEBORA PAULA LEITE GALVAO ESTATUTÁRIO 
ELAINE CRISTINA CORTEZ ESTATUTÁRIO 
ELAINE DAS GRACAS BERTANI ESTATUTÁRIO 
ELIANE MARCELLO MELLEIRO ESTATUTÁRIO 
ELISETE DA CONCEICAO PEREIRA 
RODRIGUES ESTATUTÁRIO 
ELZA DA CUNHA FRANCO BARADEL ESTATUTÁRIO 
FELOMENA DE LURDES CUNHA 
FERREIRA ESTATUTÁRIO 
FERNANDA AUGUSTO SOARES ESTATUTÁRIO 
ISABEL CRISTINA SCARRE ESTATUTÁRIO 
JOAO DONIZETE DA COSTA ESTATUTÁRIO 
LEANDRO FABIO SAMPAIO DE SOUZA ESTATUTÁRIO 
LILIAN DE CASSIA RUY ESTATUTÁRIO 
LUCIANA TEIXEIRA LENCIONI LOVATE ESTATUTÁRIO 
LUCIANO CONSOLINI FRANCHI ESTATUTÁRIO 
MARIA EMILIA COIMBRA GASPAR ESTATUTÁRIO 
MARIA LUCIA DE ALMEIDA ESTATUTÁRIO 
NANCI ROSANGELA CALTRAN 
FLAUZINO ESTATUTÁRIO 
RAUL SIMONETTI ESTATUTÁRIO 
RENATA CARLA FERREIRA DE SOUZA ESTATUTÁRIO 
RENATA ESCHIAVI CARRER ESTATUTÁRIO 
ROSANA DE ALMEIDA RESENDE LIMA ESTATUTÁRIO 
ROSANA MARIA PAGANO GALAFASSI ESTATUTÁRIO 
ROSEMARY PEDRO GRISOTTO ESTATUTÁRIO 
ROSEMEIRE APARECIDA VIEIRA ESTATUTÁRIO 
ROSINA COPERTINO FOGUEL ESTATUTÁRIO 
SILVIA ELI BELTRAMI DA COSTA 
MARQUES ESTATUTÁRIO 
SONIA MARIA DE LIMA CHIGNOLLI ESTATUTÁRIO 
SUELI CRISTINA MICHELETTI LOPES ESTATUTÁRIO 
TERESA DE JESUS VIEIRA ESTATUTÁRIO 
ZULEICA PANSARINI ESTATUTÁRIO 

  
  Adicional p/ Tempo de Serviço (20%) 

 
  FERNANDO FERREIRA DA SILVA ESTATUTÁRIO 
REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM ESTATUTÁRIO 
REINALDO BARBOSA DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 

  
  Adicional p/ Tempo de Serviço (25%) 

 
  ADRIANA APARECIDA FRACAROLLI ESTATUTÁRIO 
CLAUDETE LUIZ ANTONIO DA SILVA ESTATUTÁRIO 
CLAUDIA REGINA GOTARDO CELETISTA 
DENISE GUERRA ESTATUTÁRIO 
EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
ELENA MARIA DA SILVA OLIVEIRA ESTATUTÁRIO 
FATIMA BONAFE DURAN ESTATUTÁRIO 
IVAN PEREIRA DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
LENIRA SANTOS DA SILVA ESTATUTÁRIO 
LEONICE DA SILVA CARVALHO ESTATUTÁRIO 
LUCIMARA CRISTINA M FURLAN ESTATUTÁRIO 
MARCOS ANTONIO AMADI ESTATUTÁRIO 
MARIA ELIANA PILON ESTATUTÁRIO 
MARINA DE ARRUDA SOUZA ESTATUTÁRIO 

 
   
MARISA SILVANA PORFIRIO ESTATUTÁRIO 
MARLENE MOLINA ESTATUTÁRIO 
PAULO JOAO DA SILVA ESTATUTÁRIO 
RITA DE CASSIA CARVALHO ESTATUTÁRIO 
ROBERTA LIMA PICCHI ZACCHARIAS ESTATUTÁRIO 
ROSANA AP FARIAS TOZONI ESTATUTÁRIO 
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA ESTATUTÁRIO 
SILAS MARCELO RODRIGUES ESTATUTÁRIO 
SOLANGE APARECIDA MARETTI ESTATUTÁRIO 
SOLANGE COLEPICOLO LEONARDI ESTATUTÁRIO 
ZENAIDE SOARES DE LIMA BERTANI ESTATUTÁRIO 

  
  Adicional p/ Tempo de Serviço (30%) 

 
  JAIR DIANIN JUNIOR ESTATUTÁRIO 
LUCIA HELENA AJUDARTE ESTATUTÁRIO 
MATEUS ROZENO DE OLIVEIRA CELETISTA 

 

Sexta Parte 
  

   
ANTONIO CARLOS DE 
OLIVEIRA  ESTATUTÁRIO 

A PARTIR 
DE 

20/12/14 

MARIA ELISABETE DANTAS 
ALVES ESTATUTÁRIO 

A PARTIR 
DE 

22/12/14 

PEDRO DONISETE 
PEREIRA GUIMARÃES ESTATUTÁRIO 

A PARTIR 
DE 

13/12/14 

VILMA APARECIDA DA 
SILVA ESTATUTÁRIO 

A PARTIR 
DE 

10/01/15 
 

 

         Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 

presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 

Município e afixado no local de costume. 

 

 

 

  MARY C. F. MARINHO   
  Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
                       Publicado na Imprensa Oficial do Município e 

registrado na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas aos                                                                      

dezesseis  dias  do  mês  de  Março  do   ano   de   dois   mil   e  

quinze. 
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DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL Nº 051, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 
de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 22.888-3/2013......................................................... 
 
FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo 

relacionadas, convocadas a comparecer na Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas, Diretoria Técnico-
Administrativa/Seção de Atendimento, sita na Avenida da 
Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9 
às 12 e das 13 às 16 horas, no prazo de 05 (cinco) dias, 
munidas de ORIGINAL e CÓPIA do CPF, RG e Certidão de 
conclusão de ensino médio, a fim de tratar da documentação 
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe 
de AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (feminino). 

 
FAZ SABER TAMBEM, que o não comparecimento 

no prazo estipulado implica na desistência da vaga. 
 

CLASS. GERAL  NOME 

52º Lugar  LUCIANA PEREIRA CERQUEIRA 

53º Lugar  PAOLA FORTOLAM DE LIMA 

 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 

 
 
MARY C. F. MARINHO  

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos dezesseis 
dias do mês de março do ano de dois mil e quinze. 
 
 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL Nº 052, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 
de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 14.943-0/2011.......................................................... 

 
 FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo 
relacionadas convocadas a comparecer na Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas, Diretoria Técnico-
Administrativa/Seção de Atendimento, sita na Avenida da 
Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9 
às 12 e das 13 às 16 horas, no prazo de 05 (cinco) dias 
contados da publicação deste Edital, munidas de cópia e 
original do CPF, RG, Certidão de Casamento, Certidão de 
Conclusão de Ensino Médio, experiência de 06 meses e 
currículo, a fim de tratar da documentação necessária ao 
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE 
DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II. 
 
 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga. 
 
CLASS. GERAL  NOME 
188º Lugar CIARA VISNARDI 

189º Lugar ERILIN DRIELE SCAGLIA 

 

 FAZ SABER FINALMENTE, que nos termos da Lei 
7.827/12 que instituiu o Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, o cargo de AGENTE DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II passou a ser enquadrado 
como ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

SECrETarIa DE gESTÃO DE PESSOaS

 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos dezesseis 
dias do mês de março do ano de dois mil e quinze. 

 
 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL Nº 053, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 
de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 022.894-1/2013....................................................... 
 
FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo 

relacionadas, convocadas a comparecer na Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas, Diretoria Técnico-
Administrativa/Seção de Atendimento, sita na Avenida da 
Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9 
às 12 e das 13 às 16 horas, no prazo de 05 (cinco) dias 
contados da publicação deste Edital, munidas de (cópia e 
original) de RG, CPF, Certidão de casamento e Certidão de 
conclusão de ensino fundamental e experiência de 06 
(seis) meses, a fim de tratar da documentação necessária ao 
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de 
COZINHEIRO(A). 

 
FAZ SABER AINDA que o não comparecimento no 

prazo acima estipulado implica na desistência da vaga. 
 

CLASS. GERAL  NOME 

085º Lugar ALEXANDRA ELIAS BAPTISTA 

086º Lugar GIOVANNA OCIPOO PARRAS 

CLASS. AFRO  NOME 

025º Lugar MARIA SEBASTIANA DE SOUZA SILVA 

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 

presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
 
 

MARY C. F. MARINHO  
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos dezesseis 
dias do mês de março do ano de dois mil e quinze. 

 
 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL N.º 054, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 
 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de 
Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 
de julho de 2001 e face ao que consta do Processo 
nº 022.889-1/2013....................................................... 

 
 FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, 
convocada a comparecer, na Secretaria Municipal de 
Educação, sita na Avenida Dr. Cavalcanti, 396 - Complexo 
Argos – Centro de Capacitação – 1º andar, no dia 20 de 
março de 2015, às 9 horas, munida de DUAS CÓPIAS E 
ORIGINAL de Carteira de Identidade, Certidão de 
casamento, CPF, CREF e documentos comprobatórios, 
para análise de títulos, a fim de tratar do ingresso no Serviço 
Público Municipal, na classe de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA. 

 

 
 FAZ SABER então, que a escolha de classe não 
desobriga os candidatos, quando de sua convocação, a 
apresentar a documentação comprobatória para preenchimento 
dos requisitos exigidos pelo Edital do Concurso, conforme 
segue: 
 

Professor de 
Educação Básica II 
Educação Física 

Curso Superior completo e registro no 
respectivo Conselho. 

 
 FAZ SABER AINDA, que a documentação 
comprobatória deverá ser entregue no ato da sessão de 
escolha de classe em envelope pardo, mediante a 
apresentação dos originais para posterior análise. 
 

FAZ SABER FINALMENTE, que o não 
comparecimento na data acima estipulada implica na 
desistência da vaga. 

 
CLASS. AFRO  NOME 
018º Lugar PRISCILA FÁTIMA DA SILVA FIEL 

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 

presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas aos dezesseis dias 
do mês de março do ano de dois mil e quinze. 
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IPrEJUn

SECrETarIa DE ObraS

SECrETarIa DE ObraS
  

PORTARIA N° 231 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
IRANILDE APARECIDA RONCALHO BUCK, Auxiliar Técnica 
de Laboratório, pertencente ao quadro de pessoal estatutário 
da F.M.J., por 43 (quarenta e três) dias, de 19/03/2015 a 
30/04/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 232 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
ADÃO LOPES DE OLIVEIRA, Operador de Bombas, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por 
força da Lei Municipal nº 5.308/99,  por 16 (dezesseis) dias, de 
16/03/2015 a 31/03/2015, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA N° 233 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
ELISABETE CECÍLIA MALAGORI PASTOR DOS SANTOS, 
Agente de Desenvolvimento Infantil, Grupo ADI, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 45 (quarenta e 
cinco) dias, de 17/03/2015 a 30/04/2015, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 234 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
CRISTIANE DE JESUS BOER, Professor de Educação Básica 
I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 
90 (noventa) dias, de 15/03/2015 a 12/06/2015, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 235 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
RENATA POLITI FERREIRA, Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 
15/03/2015 a 12/06/2015, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA N° 236 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
SILVANA DE PAULA, Cozinheira, Grupo AOP, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 60 (sessenta) 
dias, de 15/03/2015 a 13/05/2015, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA N° 237 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
MARIA SOCORRO TORRES ALBUQUERQUE BRENTAN, 
Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 88 (oitenta e oito) 
dias, de 05/03/2015 a 31/05/2015, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA N° 238 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
RONALDO TRINCA, Guarda Municipal, Grupo GMG, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90 
(noventa) dias, de 08/03/2015 a 05/06/2015, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 239 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
JOSÉ HUMBERTO RAMOS, Oficial de Serviços Gerais, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por 
força da Lei Municipal nº 5.308/99, por 45 (quarenta e cinco) 
dias, de 19/02/2015 a 041/04/2015, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA N° 240 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve conceder à funcionária CINTIA CORETTI TOREZIN, 
Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 120 (cento e 
vinte) dias, de 19/02/2015 a 18/06/2015, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 241 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve conceder à funcionária ROBERTA EUGENIA 
PIOVESAN RODRIGUES, Professor de Educação Básica, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., 
Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de 21/02/2015 a 
21/05/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

  

PORTARIA N° 242 DE 12 DE MARÇO DE 2015 
Resolve conceder à funcionária SUZETE APARECIDA 
CAMPOS CARVALHO, Professor de Educação Básica, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., 
Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 19/02/2015 a 
19/04/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
                    Eudis Urbano dos Santos 
                    Diretor Presidente 
 
 

ATO NORMATIVO Nº04, DE 18 DE MARÇO DE 2015 
 
EUDIS URBANO DOS SANTOS, Diretor-Presidente do 

IPREJUN – Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente nas disposições 

previstas nos artigos 56, IX da Lei Municipal nº 5.894, de 12 de 

setembro de 2002. -------------------------------------------------------- 

 

Resolve em atendimento à necessidade de padronizar os 

procedimentos relacionados às consignações em folha de 

pagamento pelos servidores inativos e servidores ativos do 

IPREJUN, disciplinar o quanto segue.  

 

Artigo 1º- O IPREJUN adere a todos os termos do Decreto 

Municipal n° 25.393, de 17 de novembro de 2014 e suas 

posteriores alterações.  
 
Artigo 2° - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

EUDIS URBANO DOS SANTOS 
Diretor Presidente do IPREJUN 

 

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 11/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
GLÁUCIA MARIA SILVA BUENO VIEIRA 4053-4/2014REQº

JOSÉ LUIZ ANDREOZZI E OUTRA 6782-6/2014REQº

MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO ANDRADE E OUTRA 6778-4/2014REQº

COMERCIAL LIBERATO LTDA 6166-9/2015REQº

JEFFERSON LUIZ RIGO ANDREZ 6251-2/2014REQº

BIOFAST MEDICINA E SAÚDE LTDA 31715-7/2013REQº

BENEDITO TADEU ALVES SILVEIRA 22859-4/2008REQº

WALTER JOSÉ SILVA DE ALMEIDA 7000-9/2015REQº

ANTONIO CARLOS JACOPPI 7012-4/2015REQº

ELIANE TELMA MARCELINO RODRIGUES 8282-2/2015REQº

ATILIO LEONE NETO 8284-8/2015REQº

RENATA DE A. GOUVEIA YARID (RESP. TECNICA) 8249-1/2015REQº

VALMIR ANTONIO PAVAN 7434-0/2015REQº

JULIANA FOELKEL 5612-3/2015REQº

MELBOURNE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 27873-8/2014REQº

AGENOR GONÇALVES DE OLIVEIRA 8414-1/2015REQº

MARCIO PIZZOLATO 8837-3/2015REQº

LOURENÇO BARBOSA DE OLIVEIRA 7582-6/2015REQº

COMERCIAL LIBERATO LTDA 27165-9/2014REQº

FLÁVIO OTÁVIO PASCOALARQº

ANGELO PICCHI MARTINS (ESPOLIO) 30109-8/2011

VALDIR BRAUNARQº

GILMAR PEREIRA E SILVA 24393-8/2010

ANA CRISTINA DE OLIVEIRA MARQUESARQº

RIOLANDO SPITALETTI E PEDRO SPITALETTI 21137-4/2014

JENIFFER ZORZI COSTAARQº

PEDRO TOREZIM E OUTROS 24338-5/2014

JULIANO FURGERIARQº

JOSÉ ELIFAS ANTÔNIO FERREIRA 25010-9/2014

LURDES DE JESUS FALAVINIARQº

REGINA CELIA BOAVENTURA OLIVEIRA 1859-4/2015

RITA DE CÁSSIA VARGAS VALADÃOARQº

MARCELO GOBO E OUTROS 6917-8/2014

SERGIO ROBERTO ORSIARQº

SUELI APARECIDA PRETEROTO BORTHOLO 9856-7/2013

Thales A. Filipini RighiARQº

FPKHOLD INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/ 4841-4/2013

VANESSA FRANCA ALVESARQº

ANGELA MARIA GODIANO E THIAGO DOTTA 18930-9/2013

ALINE ROBERTA SUENSON MARTARELLAARQº

RAFAEL BUENO DA ROSA E EDUARDA A. S. BUENO 3275-1/2015

ANA CLAUDIA PESSINIARQº

ANTONIO CARLOS RODRIGUES MUNHOZ E OUTRA 8432-3/2015

DESIDÉRIO APARECIDA SANTOS JUNIORARQº

ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA 403-5/2014

EDUARDO TADASHI KUGUIMIYAARQº

YUKIO OIZUMI 15690-0/2014

ELIANA APARECIDA CERGOLI CALACINAARQº

LAÉRCIO DE OLIVEIRA PINTO 8620-3/2015

ELIZARDO D AMBROSIOARQº

SAUVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 5155-3/2015

SAUVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 4156-2/2015

Flávio Carazzato JuniorARQº

UAN UROLOGIA ANDROLOGIA LTDA 20625-9/2014

GABRIEL CHEPUCKARQº

MARIA CAROLINE DOS SANTOS FOLGOSI 6888-1/2014

Julia Helena Lopo TavaresARQº

ANÉSIO TORSO E DOLORES MARIA DE SOUZA TORSO 6655-4/2014

LEONARDO ANTONIO MARTINI COSTAARQº

CARMEN MARTINI COSTA 2730-6/2015

MARCELO APARECIDO FERREIRA DE ARAUJOARQº

THIAGO ZUCAT PINTO MARIANO 8387-9/2015

MARCO ANTONIO BEDINARQº

MARCELO SIMEONI E OUTRA 3898-0/2015

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 11/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
GLÁUCIA MARIA SILVA BUENO VIEIRA 4053-4/2014REQº

JOSÉ LUIZ ANDREOZZI E OUTRA 6782-6/2014REQº

MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO ANDRADE E OUTRA 6778-4/2014REQº

COMERCIAL LIBERATO LTDA 6166-9/2015REQº

JEFFERSON LUIZ RIGO ANDREZ 6251-2/2014REQº

BIOFAST MEDICINA E SAÚDE LTDA 31715-7/2013REQº

BENEDITO TADEU ALVES SILVEIRA 22859-4/2008REQº

WALTER JOSÉ SILVA DE ALMEIDA 7000-9/2015REQº

ANTONIO CARLOS JACOPPI 7012-4/2015REQº

ELIANE TELMA MARCELINO RODRIGUES 8282-2/2015REQº

ATILIO LEONE NETO 8284-8/2015REQº

RENATA DE A. GOUVEIA YARID (RESP. TECNICA) 8249-1/2015REQº

VALMIR ANTONIO PAVAN 7434-0/2015REQº

JULIANA FOELKEL 5612-3/2015REQº

MELBOURNE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 27873-8/2014REQº

AGENOR GONÇALVES DE OLIVEIRA 8414-1/2015REQº

MARCIO PIZZOLATO 8837-3/2015REQº

LOURENÇO BARBOSA DE OLIVEIRA 7582-6/2015REQº

COMERCIAL LIBERATO LTDA 27165-9/2014REQº

FLÁVIO OTÁVIO PASCOALARQº

ANGELO PICCHI MARTINS (ESPOLIO) 30109-8/2011

VALDIR BRAUNARQº

GILMAR PEREIRA E SILVA 24393-8/2010

ANA CRISTINA DE OLIVEIRA MARQUESARQº

RIOLANDO SPITALETTI E PEDRO SPITALETTI 21137-4/2014

JENIFFER ZORZI COSTAARQº

PEDRO TOREZIM E OUTROS 24338-5/2014

JULIANO FURGERIARQº

JOSÉ ELIFAS ANTÔNIO FERREIRA 25010-9/2014

LURDES DE JESUS FALAVINIARQº

REGINA CELIA BOAVENTURA OLIVEIRA 1859-4/2015

RITA DE CÁSSIA VARGAS VALADÃOARQº

MARCELO GOBO E OUTROS 6917-8/2014

SERGIO ROBERTO ORSIARQº

SUELI APARECIDA PRETEROTO BORTHOLO 9856-7/2013

Thales A. Filipini RighiARQº

FPKHOLD INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/ 4841-4/2013

VANESSA FRANCA ALVESARQº

ANGELA MARIA GODIANO E THIAGO DOTTA 18930-9/2013

ALINE ROBERTA SUENSON MARTARELLAARQº

RAFAEL BUENO DA ROSA E EDUARDA A. S. BUENO 3275-1/2015

ANA CLAUDIA PESSINIARQº

ANTONIO CARLOS RODRIGUES MUNHOZ E OUTRA 8432-3/2015

DESIDÉRIO APARECIDA SANTOS JUNIORARQº

ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA 403-5/2014

EDUARDO TADASHI KUGUIMIYAARQº

YUKIO OIZUMI 15690-0/2014

ELIANA APARECIDA CERGOLI CALACINAARQº

LAÉRCIO DE OLIVEIRA PINTO 8620-3/2015

ELIZARDO D AMBROSIOARQº

SAUVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 5155-3/2015

SAUVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 4156-2/2015

Flávio Carazzato JuniorARQº

UAN UROLOGIA ANDROLOGIA LTDA 20625-9/2014

GABRIEL CHEPUCKARQº

MARIA CAROLINE DOS SANTOS FOLGOSI 6888-1/2014

Julia Helena Lopo TavaresARQº

ANÉSIO TORSO E DOLORES MARIA DE SOUZA TORSO 6655-4/2014

LEONARDO ANTONIO MARTINI COSTAARQº

CARMEN MARTINI COSTA 2730-6/2015

MARCELO APARECIDO FERREIRA DE ARAUJOARQº

THIAGO ZUCAT PINTO MARIANO 8387-9/2015

MARCO ANTONIO BEDINARQº

MARCELO SIMEONI E OUTRA 3898-0/2015

Mônica Pires FarinhaARQº

FLÁVIO ADRIANO BARON HERNANDES 1157-3/2015

NAYARA VIAN DA SILVAARQº

ANTONIO BUNDANELLI 28288-8/2014

DIONISIO FABRI Ped.-03520

RAFAEL CARDOSO CARREROARQº

COMERCIAL LIBERATO LTDA 23987-0/2014

RICARDO ROPELLE FELIPIARQº

MARCOS MAGNO STRINGUETO Ped.-03554

ROBERVAL GUITARRARIARQº

CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL 22358-5/2014

SILVIA BETANIA SCALIARQº

FÁBIO GIANVECHIO PEREIRA DE SOUZA 8204-6/2015

VALDIR BRAUNARQº

SÉRGIO XAVIER DA SILVA 7695-6/2015

MICHEL WILLIAN BRITO ALVES E CÁSSIA GARCIA 7697-2/2015

VLADEMIR VAIGNE CAMILO GONÇALVESARQº

LIGIA MAYUMI FUNAKI Ped.-03535

WALTER YUKIO IDAARQº

ELDA EUPHRASIO 28230-0/2014

ABRASIL ARQUITETURA S/S LTDAEMPº

COMERCIAL LIBERATO LTDA 19009-9/2014

AFGM ASSOCIADOS LTDA-MEEMPº

MADEIRANIT COMÉRCIO E IND. DE MADEIRAS LTDA 18775-0/2012

IMPLANTAR AGRIMENSURA E PROJ. S/S LT.EPPEMPº

DJL-4 INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA Ped.-03555

MILTON JOSE DE MARCHI 28279-7/2014

FUNDAÇÃO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDIN 6770-8/2015

ANA LUCIA DE CARVALHO MARCONDESENGº

VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA 19037-0/2014

CRISTIANE MOROSINI CHEQUEENGº

CRISTIANE MOROSINI CHEQUE 33711-2/2014

CRISTIANE MOROSINI CHEQUE 31316-2/2014

ALEXANDRE CESAR PESTANAENGº

WILSON ROBERTO MORASCO 24209-8/2014

ANDERSON JOSE DA SILVAENGº

ANA LÚCIA DE AGUIAR ZACARIOTTO Ped.-03557

PIETRO ROCCHI 2731-4/2015

EDSON FERNANDO GIRNOSENGº

ADILSON DONIZETE SALES 31314-7/2014

ASSOCIACAO REGIONAL BIBLICA E CULTURAL 31305-5/2014

GABRIEL TOFFOLOENGº

SILVIA LETICIA LEDIS KAIBER 8208-7/2015

GELSON BELLODIENGº

MARLY DE OLIVEIRA LEHRBACH E OUTRAS 10329-0/2014

CADEMA ADM. DE BENS PRÓPRIOS E PATICIPAÇÕES LTDA4074-7/2015

GLADYS APARECIDA MARTINSENGº

FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL -FAR 28517-0/2014

GLAUCIA EDITE SAVIETOENGº

LUIZ FERNANDO BATTAUS 8194-9/2015

HELIO CARLETTI FRIGERIENGº

NILSE CARLETTI FRIGERI (ESPOLIO) E OUTRO 5912-0/2014

HELTON PREVIATTI DE SOUZAENGº

TRIVELATO E PREVIATTI FABRICAÇÃO DE MOLHOS LTDA ME5169-4/2015

JAIME RAMIROENGº

JULIANO MANDRA 4419-4/2015

JULIANO MANDRA 4419-4/2015

KLEBER BARADELENGº

EDMILSON CONEJERO Ped.-03558

LUCIANA CARAZZATOENGº

JOSÉ LEANDRO BAPTISTELLA Ped.-03552

LUIS ALEXANDRE SARTORELLIENGº

MARCOS CESAR BRUNHOLI E OUTROS 387-7/2015

LUIZ FRANCISCO AIELLO MARTINSENGº

ALBERTO AIELLO MARTINS 5584-7/2014

FRANCISCO DE MORAES 17786-4/2014

MARCELLO STROPP ZAVATTAENGº

DOUGLAS MORENO DE SOUSA 6285-7/2015

MARCELO VINICIUS VALERIO GONZALESENGº

CENTRIUN PARTICIPAÇÕES LTDA 10979-6/2012

MARCOS CAYRES MAZONIENGº

JOÃO ANTONIO GILIOLI 22099-7/2013

OSCARLINO ARANDA DA COSTAENGº

JOSE RIBEIRO NETO 8992-6/2015



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí18 DE MARÇO DE  2015 PÁGINA  17

PASCOAL ROMANOENGº

DAVI CORREIA DE LIMA 2732-2/2015

PAULO SERGIO DA SILVAENGº

JOSE AMAURY LONGATO Ped.-03548

REINALDO PACANAROENGº

NANCI MANACERO HONORIO E OUTROS 2832-0/2015

RICARDO BENASSIENGº

ALDO JOSIAS SOARES ORSINI 7445-6/2015

ALDO JOSIAS SOARES ORSINI 7448-0/2015

ROBSON JOSE APEZZATOENGº

MARCIA CRISTINA LOSQUI 30932-9/2013

SIDNEI CORREDORIENGº

ADEMAR MANZATO 18410-2/2008

TATIANE MARCONDES MORI PESTANAENGº

RONALDO BIANQUINI 5665-4/2014

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº

RODRIGO ADOLFO BRUNELLI FRATESI 17078-0/2012

WAGNER DE JESUS BARATTIENGº

WILSON JOÃO ZAMPIERI 11636-7/2014

WLADIMIR CORAINEENGº

IDA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 5743-9/2009

CARLOS PIERRE COSTA ALVESPROº

REGINALDO MALAQUIAS DOS SANTOS Ped.-03526

GUILHERME FONSECA GIMENE MELCHIORIPROº

LUCIANA GUEDES DA SILVA 7410-0/2015

JOSE SOUSA NETOPROº

DILSON BARBOSA LIMA E ZILEIDE F. LIMA 27527-0/2014

JAMILTON FERREIRA VIEIRA E OUTRA 5996-0/2015

LUCAS GOMES BAPTISTAPROº

NIVALDO DE FREITAS MENDONÇA 26086-8/2014

WILLIAN DE ARAUJO SANTANA 1954-3/2015

LUÍS FELIPE LEME DA SILVAPROº

IVANILO JOSÉ SILVA DA COSTA 1774-5/2015

IVANILO JOSÉ SILVA DA COSTA 1774-5/2015

ANTONIO CARLOS TEODOROTECº

JOÃO BESSARANO 9973-8/2014

EDI CARLOS ALVESTECº

AGUINALDA DE SOUZA BEZERRA E OUTRO 20413-2/2013

VERA LUCIA MILAN E BENEDITO ROMÃO GRISOTTO 32346-0/2013

PAULO SERGIO DE SOUZA 5009-5/2014

MARCIO HIDEO NAGAOKATECº

MITRA DIOCESANA DE JUNDIAI 28051-0/2014

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

DIVISAO DE FISCALIZACAO DE OBRAS-TRAMITE

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 14/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 5º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.

ANDREA APARECIDA BORGESARQº

PALAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A 18753-9/2011

ADILSON LUIZ RIBEIROENGº

THIAGO ÀVILA CARNEIRO 14903-0/2013

ELSON OTEROENGº

J.TOLEDO DA AMAZONIA IND.E COM.DE VEICULOS LTDA14216-8/2003

GELSON BELLODIENGº

EDER FRANCISCO DE SOUZA 2096-5/2014

WILTON ANTUNES DE FARIAS FILHO 24278-3/2014

GLAUCIA EDITE SAVIETOENGº

FABIANE GARCIA AZEVEDO SOARES 27095-8/2014

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

Mônica Pires FarinhaARQº

FLÁVIO ADRIANO BARON HERNANDES 1157-3/2015

NAYARA VIAN DA SILVAARQº

ANTONIO BUNDANELLI 28288-8/2014

DIONISIO FABRI Ped.-03520

RAFAEL CARDOSO CARREROARQº

COMERCIAL LIBERATO LTDA 23987-0/2014

RICARDO ROPELLE FELIPIARQº

MARCOS MAGNO STRINGUETO Ped.-03554

ROBERVAL GUITARRARIARQº

CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL 22358-5/2014

SILVIA BETANIA SCALIARQº

FÁBIO GIANVECHIO PEREIRA DE SOUZA 8204-6/2015

VALDIR BRAUNARQº

SÉRGIO XAVIER DA SILVA 7695-6/2015

MICHEL WILLIAN BRITO ALVES E CÁSSIA GARCIA 7697-2/2015

VLADEMIR VAIGNE CAMILO GONÇALVESARQº

LIGIA MAYUMI FUNAKI Ped.-03535

WALTER YUKIO IDAARQº

ELDA EUPHRASIO 28230-0/2014

ABRASIL ARQUITETURA S/S LTDAEMPº

COMERCIAL LIBERATO LTDA 19009-9/2014

AFGM ASSOCIADOS LTDA-MEEMPº

MADEIRANIT COMÉRCIO E IND. DE MADEIRAS LTDA 18775-0/2012

IMPLANTAR AGRIMENSURA E PROJ. S/S LT.EPPEMPº

DJL-4 INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA Ped.-03555

MILTON JOSE DE MARCHI 28279-7/2014

FUNDAÇÃO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDIN 6770-8/2015

ANA LUCIA DE CARVALHO MARCONDESENGº

VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA 19037-0/2014

CRISTIANE MOROSINI CHEQUEENGº

CRISTIANE MOROSINI CHEQUE 33711-2/2014

CRISTIANE MOROSINI CHEQUE 31316-2/2014

ALEXANDRE CESAR PESTANAENGº

WILSON ROBERTO MORASCO 24209-8/2014

ANDERSON JOSE DA SILVAENGº

ANA LÚCIA DE AGUIAR ZACARIOTTO Ped.-03557

PIETRO ROCCHI 2731-4/2015

EDSON FERNANDO GIRNOSENGº

ADILSON DONIZETE SALES 31314-7/2014

ASSOCIACAO REGIONAL BIBLICA E CULTURAL 31305-5/2014

GABRIEL TOFFOLOENGº

SILVIA LETICIA LEDIS KAIBER 8208-7/2015

GELSON BELLODIENGº

MARLY DE OLIVEIRA LEHRBACH E OUTRAS 10329-0/2014

CADEMA ADM. DE BENS PRÓPRIOS E PATICIPAÇÕES LTDA4074-7/2015

GLADYS APARECIDA MARTINSENGº

FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL -FAR 28517-0/2014

GLAUCIA EDITE SAVIETOENGº

LUIZ FERNANDO BATTAUS 8194-9/2015

HELIO CARLETTI FRIGERIENGº

NILSE CARLETTI FRIGERI (ESPOLIO) E OUTRO 5912-0/2014

HELTON PREVIATTI DE SOUZAENGº

TRIVELATO E PREVIATTI FABRICAÇÃO DE MOLHOS LTDA ME5169-4/2015

JAIME RAMIROENGº

JULIANO MANDRA 4419-4/2015

JULIANO MANDRA 4419-4/2015

KLEBER BARADELENGº

EDMILSON CONEJERO Ped.-03558

LUCIANA CARAZZATOENGº

JOSÉ LEANDRO BAPTISTELLA Ped.-03552

LUIS ALEXANDRE SARTORELLIENGº

MARCOS CESAR BRUNHOLI E OUTROS 387-7/2015

LUIZ FRANCISCO AIELLO MARTINSENGº

ALBERTO AIELLO MARTINS 5584-7/2014

FRANCISCO DE MORAES 17786-4/2014

MARCELLO STROPP ZAVATTAENGº

DOUGLAS MORENO DE SOUSA 6285-7/2015

MARCELO VINICIUS VALERIO GONZALESENGº

CENTRIUN PARTICIPAÇÕES LTDA 10979-6/2012

MARCOS CAYRES MAZONIENGº

JOÃO ANTONIO GILIOLI 22099-7/2013

OSCARLINO ARANDA DA COSTAENGº

JOSE RIBEIRO NETO 8992-6/2015

PASCOAL ROMANOENGº

DAVI CORREIA DE LIMA 2732-2/2015

PAULO SERGIO DA SILVAENGº

JOSE AMAURY LONGATO Ped.-03548

REINALDO PACANAROENGº

NANCI MANACERO HONORIO E OUTROS 2832-0/2015

RICARDO BENASSIENGº

ALDO JOSIAS SOARES ORSINI 7445-6/2015

ALDO JOSIAS SOARES ORSINI 7448-0/2015

ROBSON JOSE APEZZATOENGº

MARCIA CRISTINA LOSQUI 30932-9/2013

SIDNEI CORREDORIENGº

ADEMAR MANZATO 18410-2/2008

TATIANE MARCONDES MORI PESTANAENGº

RONALDO BIANQUINI 5665-4/2014

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº

RODRIGO ADOLFO BRUNELLI FRATESI 17078-0/2012

WAGNER DE JESUS BARATTIENGº

WILSON JOÃO ZAMPIERI 11636-7/2014

WLADIMIR CORAINEENGº

IDA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 5743-9/2009

CARLOS PIERRE COSTA ALVESPROº

REGINALDO MALAQUIAS DOS SANTOS Ped.-03526

GUILHERME FONSECA GIMENE MELCHIORIPROº

LUCIANA GUEDES DA SILVA 7410-0/2015

JOSE SOUSA NETOPROº

DILSON BARBOSA LIMA E ZILEIDE F. LIMA 27527-0/2014

JAMILTON FERREIRA VIEIRA E OUTRA 5996-0/2015

LUCAS GOMES BAPTISTAPROº

NIVALDO DE FREITAS MENDONÇA 26086-8/2014

WILLIAN DE ARAUJO SANTANA 1954-3/2015

LUÍS FELIPE LEME DA SILVAPROº

IVANILO JOSÉ SILVA DA COSTA 1774-5/2015

IVANILO JOSÉ SILVA DA COSTA 1774-5/2015

ANTONIO CARLOS TEODOROTECº

JOÃO BESSARANO 9973-8/2014

EDI CARLOS ALVESTECº

AGUINALDA DE SOUZA BEZERRA E OUTRO 20413-2/2013

VERA LUCIA MILAN E BENEDITO ROMÃO GRISOTTO 32346-0/2013

PAULO SERGIO DE SOUZA 5009-5/2014

MARCIO HIDEO NAGAOKATECº

MITRA DIOCESANA DE JUNDIAI 28051-0/2014

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

DIVISAO DE FISCALIZACAO DE OBRAS-TRAMITE

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 14/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 5º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.

ANDREA APARECIDA BORGESARQº

PALAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A 18753-9/2011

ADILSON LUIZ RIBEIROENGº

THIAGO ÀVILA CARNEIRO 14903-0/2013

ELSON OTEROENGº

J.TOLEDO DA AMAZONIA IND.E COM.DE VEICULOS LTDA14216-8/2003

GELSON BELLODIENGº

EDER FRANCISCO DE SOUZA 2096-5/2014

WILTON ANTUNES DE FARIAS FILHO 24278-3/2014

GLAUCIA EDITE SAVIETOENGº

FABIANE GARCIA AZEVEDO SOARES 27095-8/2014

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

SECrETarIa DE ObraS

SECrETarIa DE EDUCaçÃO

EDITAL SME/DAA Nº 11, DE 17 DE MARÇO DE 2015 
 
 
DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, --------------------------------------- 
 
FAZ SABER aos inscritos no processo seletivo para a 
função de professor II (Educação Física e Arte), em 
escalas rotativas, que a sessão de escolha de vagas será 
realizada no dia 24/3/2015, às 9 horas,  no Complexo Argos, 
na Av. Dr. Cavalcanti, nº 396 – 2º andar, no  Centro de 
Capacitação. 
 
Faz saber, finalmente, que conforme edital nº 36, de 6 de 
novembro  de  2014, os candidatos deverão apresentar no 
ato da escolha, fotocópias e originais dos seguintes 
documentos:  
-  Cédula de identidade (R.G.) 
-  C.P.F. 
- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das 
áreas para o exercício das funções específicas, bem como 
histórico escolar. 

- CREF (para professores de Educação Física) 

Os títulos e documentos apresentados deverão estar 
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm 
x 36 cm, devidamente identificado. 
 
O candidato que não apresentar a documentação será 
excluído do processo. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume. 
  
                  
                               
 

Prof. DJALMA HENRIQUE PAES 
Diretor de Apoio Administrativo 

 
 
 

DURVAL ORLATO 
Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Educação  

 
 
 
 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 14/2015 

 

DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições: 

 

FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
prontos, aguardam retirada do interessado sob pena de 

arquivamento dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias: 

 

Interessado – Processo 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL – SENAI 
 

8.431-5/2015-1 
 

J. A. ARTIGOS PARA DECORAÇÕES 1.077-3/2015-1 

PALAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A 8.403-4/2015-1 

MARIA JOSE DOS SANTOS 8.999-1/2015-1 

  

  

  
18 de Março de 2015 

DANIELA DA CAMARA SUTTI 

Secretária de Planejamento e Meio Ambiente 

 

 

SECrETarIa DE PLanEJaMEnTO 
E MEIO aMbIEnTE
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NOTIFICAÇÃO Nº 15/2015 

 

DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições: 

 

FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
em comunique-se, aguardam manifestação do interessado 
sob pena de arquivamento dentro do prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias: 

 

Interessado – Processo 

AMERICAN TOWER DO BRASIL LTDA 26.982-0/2013-1 

ROSALINA JOSE RIBAS FERNANDES 5.786-5/2015-1 

  
 

18 de Março de 2015 

DANIELA DA CAMARA SUTTI 

Secretária de Planejamento e Meio Ambiente 

 

SECrETarIa DE PLanEJaMEnTO 
E MEIO aMbIEnTE

NOTIFICAÇÃO Nº 14/2015 

 

DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições: 

 

FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
prontos, aguardam retirada do interessado sob pena de 

arquivamento dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias: 

 

Interessado – Processo 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL – SENAI 
 

8.431-5/2015-1 
 

J. A. ARTIGOS PARA DECORAÇÕES 1.077-3/2015-1 

PALAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A 8.403-4/2015-1 

MARIA JOSE DOS SANTOS 8.999-1/2015-1 

  

  

  
18 de Março de 2015 

DANIELA DA CAMARA SUTTI 

Secretária de Planejamento e Meio Ambiente 

 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 
            
RERRATIFICAÇÃO – CONCURSO nº 006/14 - SELEÇÃO DE 
PROJETOS PARA O PROGRAMA DE ESTÍMULO À CULTURA 
2014 

Processo Administrativo nº 33.142-0/2014 

PROPONENTES QUE APRESENTARAM RECURSOS E 
PERMANECERAM INABILITADOS 

Onde se lê:    

 
 Na categoria “Artes Visuais e Audiovisual”: Sabrina 
Cadamuro. 
 

Leia se:  

 Na categoria “Artes Visuais e Audiovisual”: Sabrina 
Cadamuro e Leticia Miranda Vicentino. 
 

Ficam ratificados os demais itens da análise das razões de recurso, 
de 13 de março de 2.015. 

Jundiaí, em 17 de março de 2.015. 

 

TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR 
(Secretário Municipal de Cultura) 

 
 
 
 
 
 

SECrETarIa DE CULTUra

SEMaDS

SEMaDS

 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 193 
de 09 de março de 2015 

 
Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de 
inscrição da Associação Terapêutica de Estimulação e 
Linguagem - ATEAL  
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Jundiaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e com base nas 
deliberações tomadas na reunião ordinária de 09 de março  de 
2015:  
 
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que 
Tipifica os Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 
Socioassistenciais;  
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e 
organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do Distrito 
Federal;  
 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 
8.265/2014, estabelece que compete ao CMAS, inscrever as 
entidades, organizações e programas de assistência social no 
município nos termos do regimento interno e das normas 
pertinentes, especialmente as resoluções do CNAS e do 
CMAS.  
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição 
das entidades:  
 
ATEAL - Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e 
Linguagem 
Os seguin tes  serv iç os :  SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE  
VÍNCULOS para c r i anças  de 06 a  15 anos ;  
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE  VÍNCULOS para jovens  de  
18 a  29 anos ;  SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E  
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS para adu l t os  
de 30 a  59 anos  i nse r idos  na  PROTEÇ ÃO SOCI AL  
B ÁSIC A e  SERVIÇO DE  PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  
IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS,   púb l i co  a l vo  pessoas  
com def ic iênc ia ,  seus  fam i l ia res  e  cu idadores ,  
ambos  os  sexos  i nser i dos  na  PROTEÇ ÃO SOCI AL  
ESPECIAL DE MÉDI A COMPLEXIDADE .  
 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial, a Resolução CMAS 167/14.  
 
Jundiaí, 09 de março de 2015.  
 
 
 
 
 
JOANA DE CÁSSIA PRUDÊNCIO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
      
      
      
      
   
 

 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 194 
de 09 de março de 2015 

 
Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de 
inscrição da CASA DA CRIANÇA NOSSA SENHORA DO 
DESTERRO 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Jundiaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e com base nas 
deliberações tomadas na reunião ordinária de 09 de março  de 
2015:  
 
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que 
Tipifica os Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 
Socioassistenciais;  
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e 
organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do Distrito 
Federal;  
 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 
8.265/2014, estabelece que compete ao CMAS, inscrever as 
entidades, organizações e programas de assistência social no 
município nos termos do regimento interno e das normas 
pertinentes, especialmente as resoluções do CNAS e do 
CMAS.  
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição 
das entidades:  
 
CASA DA CRIANÇA NOSSA SENHORA DO DESTERRO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCI A E  
FORTALECIM ENTO DE  VÍNCULOS P AR A 
CRI ANÇ AS DE ATÉ 06  ANOS;  SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCI A E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS P AR A CRI ANÇAS E  ADOLESCENTES 
DE 06 A 15 ANOS;  SERVIÇO DE CONVIVÊNCI A 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  P AR A 
JOVENS DE 18 A 29 ANOS E SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCI A E FORT ALECIMENTO DE 
VÍNCULOS P AR A ADULTOS DE 30 A 59 ANOS  
inser i dos  na  PROTEÇ ÃO SOCI AL B ÁSIC A.  
 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial, a Resolução CMAS 139/14.  
 
Jundiaí, 09 de março de 2015.  
 
 
JOANA DE CÁSSIA PRUDÊNCIO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
      
      
      
      
   

 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 193 
de 09 de março de 2015 

 
Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de 
inscrição da Associação Terapêutica de Estimulação e 
Linguagem - ATEAL  
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Jundiaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e com base nas 
deliberações tomadas na reunião ordinária de 09 de março  de 
2015:  
 
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que 
Tipifica os Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 
Socioassistenciais;  
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e 
organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do Distrito 
Federal;  
 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 
8.265/2014, estabelece que compete ao CMAS, inscrever as 
entidades, organizações e programas de assistência social no 
município nos termos do regimento interno e das normas 
pertinentes, especialmente as resoluções do CNAS e do 
CMAS.  
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição 
das entidades:  
 
ATEAL - Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e 
Linguagem 
Os seguin tes  serv iç os :  SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE  
VÍNCULOS para c r i anças  de 06 a  15 anos ;  
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE  VÍNCULOS para jovens  de  
18 a  29 anos ;  SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E  
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS para adu l t os  
de 30 a  59 anos  i nse r idos  na  PROTEÇ ÃO SOCI AL  
B ÁSIC A e  SERVIÇO DE  PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  
IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS,   púb l i co  a l vo  pessoas  
com def ic iênc ia ,  seus  fam i l ia res  e  cu idadores ,  
ambos  os  sexos  i nser i dos  na  PROTEÇ ÃO SOCI AL  
ESPECIAL DE MÉDI A COMPLEXIDADE .  
 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial, a Resolução CMAS 167/14.  
 
Jundiaí, 09 de março de 2015.  
 
 
 
 
 
JOANA DE CÁSSIA PRUDÊNCIO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 195 
de 09 de março de 2015 

 
 

Dispõe sobre aprovação da prestação de contas de execução 
financeira dos recursos repassados pelo Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome - MDS, no exercício 
de 2014 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Jundiaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e com base nas 
deliberações tomadas na reunião ordinária de 09 de março  de 
2015:  
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas de execução financeira 
dos recursos repassados pelo Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome - MDS, no exercício de 2014. 
 
 
Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 
 
     

Jundiaí, 09 de março de 2015. 

 
Joana de Cássia Prudêncio 
Presidente do CMAS/Jundiaí 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 196 
de 09 de março de 2015 

 
 

Dispõe sobre aprovação da prestação de contas de execução 
financeira do  2º semestre do ano de 2014, inclusive  
pagamentos em janeiro de 2015 dos recursos repassados pela 
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Jundiaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e com base nas 
deliberações tomadas na reunião ordinária de 09 de março  de 
2015:  
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas de execução financeira 
do  2º semestre do ano de 2014, inclusive  pagamentos em 
janeiro de 2015 dos recursos repassados pela Secretaria 
Estadual de Desenvolvimento Social. 
 
Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 
     
Jundiaí, 09 de março de 2015. 

 
 
 
 
 
Joana de Cássia Prudêncio 
Presidente do CMAS/Jundiaí 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 194 
de 09 de março de 2015 

 
Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de 
inscrição da CASA DA CRIANÇA NOSSA SENHORA DO 
DESTERRO 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Jundiaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e com base nas 
deliberações tomadas na reunião ordinária de 09 de março  de 
2015:  
 
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que 
Tipifica os Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 
Socioassistenciais;  
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e 
organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do Distrito 
Federal;  
 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 
8.265/2014, estabelece que compete ao CMAS, inscrever as 
entidades, organizações e programas de assistência social no 
município nos termos do regimento interno e das normas 
pertinentes, especialmente as resoluções do CNAS e do 
CMAS.  
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição 
das entidades:  
 
CASA DA CRIANÇA NOSSA SENHORA DO DESTERRO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCI A E  
FORTALECIM ENTO DE  VÍNCULOS P AR A 
CRI ANÇ AS DE ATÉ 06  ANOS;  SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCI A E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS P AR A CRI ANÇAS E  ADOLESCENTES 
DE 06 A 15 ANOS;  SERVIÇO DE CONVIVÊNCI A 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  P AR A 
JOVENS DE 18 A 29 ANOS E SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCI A E FORT ALECIMENTO DE 
VÍNCULOS P AR A ADULTOS DE 30 A 59 ANOS  
inser i dos  na  PROTEÇ ÃO SOCI AL B ÁSIC A.  
 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial, a Resolução CMAS 139/14.  
 
Jundiaí, 09 de março de 2015.  
 
 
JOANA DE CÁSSIA PRUDÊNCIO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
      
      
      
      
   

SEMaDS

SECrETarIa DE TranSPOrTES

SECrETarIa DE TranSPOrTES

 
 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 196 
de 09 de março de 2015 

 
 

Dispõe sobre aprovação da prestação de contas de execução 
financeira do  2º semestre do ano de 2014, inclusive  
pagamentos em janeiro de 2015 dos recursos repassados pela 
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Jundiaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e com base nas 
deliberações tomadas na reunião ordinária de 09 de março  de 
2015:  
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas de execução financeira 
do  2º semestre do ano de 2014, inclusive  pagamentos em 
janeiro de 2015 dos recursos repassados pela Secretaria 
Estadual de Desenvolvimento Social. 
 
Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 
     
Jundiaí, 09 de março de 2015. 

 
 
 
 
 
Joana de Cássia Prudêncio 
Presidente do CMAS/Jundiaí 
 
 

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            13/02/2015Data:

(1ª reunião)

02031/2014 02030/2014

02029/2014 02028/2014

02027/2014 02025/2014

02024/2014 02018/2014

02017/2014 02015/2014

01912/2014 01911/2014

01799/2014

INDEFERIDO          13/02/2015Data:

(1ª reunião)

02016/2014 01812/2014

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            13/02/2015Data:

02048/2014 02047/2014

02046/2014 02045/2014

02044/2014 02041/2014

02040/2014 02039/2014

02038/2014 02037/2014

02036/2014 02035/2014

02034/2014 02033/2014

02032/2014

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            13/02/2015Data:

(1ª reunião)

02073/2014 02072/2014

02062/2014 02061/2014

02060/2014 02059/2014

02058/2014 02057/2014

02056/2014 02055/2014

02054/2014 02053/2014

02052/2014 02051/2014

02049/2014

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            18/02/2015Data:

02366/2014 02364/2014

02356/2014 02355/2014

02354/2014 02352/2014

02351/2014 02349/2014

02346/2014 02050/2014

02043/2014 02042/2014

02026/2014 02014/2014

02010/2014 02009/2014

01782/2014 01480/2014

INDEFERIDO          18/02/2015Data:

02365/2014 02363/2014

02362/2014 02361/2014

02360/2014 02359/2014

02358/2014 02357/2014

02353/2014 02350/2014

02348/2014 02347/2014

02345/2014 02186/2014

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            13/02/2015Data:

(1ª reunião)

02073/2014 02072/2014

02062/2014 02061/2014

02060/2014 02059/2014

02058/2014 02057/2014

02056/2014 02055/2014

02054/2014 02053/2014

02052/2014 02051/2014

02049/2014

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            18/02/2015Data:

(1ª reunião)

02380/2014 02376/2014

02372/2014 02369/2014

02367/2014

EM TRAMITAÇÃO       18/02/2015Data:

(1ª reunião)

02378/2014

INDEFERIDO          18/02/2015Data:

(1ª reunião)

02397/2014 02396/2014

02395/2014 02394/2014

02393/2014 02392/2014

02391/2014 02390/2014

02389/2014 02388/2014

02387/2014 02386/2014

02385/2014 02384/2014

02383/2014 02382/2014

02381/2014 02379/2014

02377/2014 02375/2014

02374/2014 02373/2014

02371/2014 02370/2014

02368/2014



Imprensa Oficial do Município de JundiaíPÁGINA 20 18 DE MARÇO DE 2015

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            18/02/2015Data:

02431/2014 02430/2014

02412/2014 02410/2014

EM TRAMITAÇÃO       18/02/2015Data:

02429/2014 02426/2014

02415/2014 02414/2014

02407/2014 02401/2014

02400/2014

INDEFERIDO          18/02/2015Data:

02432/2014 02428/2014

02427/2014 02425/2014

02424/2014 02423/2014

02422/2014 02421/2014

02420/2014 02419/2014

02418/2014 02417/2014

02411/2014 02409/2014

02408/2014 02406/2014

02405/2014 02404/2014

02402/2014 02399/2014

02398/2014

RELAÇÃO DE VEÍCULOS NOTIFICADOS PARA REMOÇÃO 
DOS PROPRIETÁRIOS NO PRAZO DE 05 DIAS A CONTAR 
DA ADESIVAÇÃO, SOB PENA DE SEREM RECOLHIDOS 
POR DETERMINAÇÃO DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO AOS 
PÁTIOS DAS EMPRESAS DE GUINCHO CREDENCIADAS 
PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 

VEÍCU 
LO COR PLACA ADESIVA 

DO EM LOCAL 

CLIO CINZA CYZ 
2527 12/03/2015 

R.CONSTA
NTINO 
SCARABEL
LINI, 98  

MONZA AZUL CGO 
2834 12/03/2015 

R.DR. JOSE 
ROBERTO 
BASILE 
BONITO,117 

 

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            18/02/2015Data:

(1ª reunião)

02380/2014 02376/2014

02372/2014 02369/2014

02367/2014

EM TRAMITAÇÃO       18/02/2015Data:

(1ª reunião)

02378/2014

INDEFERIDO          18/02/2015Data:

(1ª reunião)

02397/2014 02396/2014

02395/2014 02394/2014

02393/2014 02392/2014

02391/2014 02390/2014

02389/2014 02388/2014

02387/2014 02386/2014

02385/2014 02384/2014

02383/2014 02382/2014

02381/2014 02379/2014

02377/2014 02375/2014

02374/2014 02373/2014

02371/2014 02370/2014

02368/2014

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            18/02/2015Data:

02431/2014 02430/2014

02412/2014 02410/2014

EM TRAMITAÇÃO       18/02/2015Data:

02429/2014 02426/2014

02415/2014 02414/2014

02407/2014 02401/2014

02400/2014

INDEFERIDO          18/02/2015Data:

02432/2014 02428/2014

02427/2014 02425/2014

02424/2014 02423/2014

02422/2014 02421/2014

02420/2014 02419/2014

02418/2014 02417/2014

02411/2014 02409/2014

02408/2014 02406/2014

02405/2014 02404/2014

02402/2014 02399/2014

02398/2014

SECrETarIa DE TranSPOrTES

fUMaS

fUMaS

 
EDITAL Nº 133, DE 09 DE MARÇO DE 2015. 
 
RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi concedido o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO  
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

Claudete Adelino da 
Costa SIlva 

Rua José Maria 
Whitaker, nº 
277/B. 

287-9/2015-1 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 
 

 

 

 

 

EDITAL Nº 134, DE 09 DE MARÇO DE 2015. 
 
RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi concedido o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO  
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO 

PROCESSO 
Michele Vanessa 
Souza Silva 

Rua José Maria 
Whitaker, nº 277, 
casa 02. 

256-4/2015-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 
 
 

EDITAL Nº 138, DE 10 DE MARÇO DE 2015. 
 
RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi concedido o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO  
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

Ivone Pereira de 
Souza Almeida 

Rua José Maria 
Whitaker, nº 277 – A. 

257-2/2015-1 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 
 

 
 
 
 
 
EDITAL Nº 140, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 
 
RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi concedido o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 
 

JARDIM SÃO CAMILO  
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

Lourdes 
Aparecida Pinto 

Rua José Maria 
Whitaker, nº277 C. 

311-7/2015-1 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 

 
EDITAL Nº 133, DE 09 DE MARÇO DE 2015. 
 
RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi concedido o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO  
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

Claudete Adelino da 
Costa SIlva 

Rua José Maria 
Whitaker, nº 
277/B. 

287-9/2015-1 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 
 

 

 

 

 

EDITAL Nº 134, DE 09 DE MARÇO DE 2015. 
 
RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi concedido o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO  
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO 

PROCESSO 
Michele Vanessa 
Souza Silva 

Rua José Maria 
Whitaker, nº 277, 
casa 02. 

256-4/2015-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 
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EDITAL Nº 114, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015. 

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  

FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o  benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

JARDIM TAMOIO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO 
PROCESSO 

Sabrina Poliana 
Virissimo 

Rua Carlos Angelo 
Mathion, H/242 – Área 
do Antigo Hospital 
Psiquiátrico 

17-5/2013-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 

 

 

 

 

EDITAL Nº 132, DE 09 DE MARÇO DE 2015. 

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  

FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi concedido o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

JARDIM SÃO CAMILO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO PROCESSO 

Nivaldo 
Rodrigues 

Viela Morro do Agudo, 
nº12. 

754-3/2013/1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 

 

 
 

 

EDITAL Nº 139, DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  

FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogada a concessão do benefício 
de Auxílio-Aluguel, à família abaixo relacionada:  

JARDIM SÃO CAMILO  

NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO PROCESSO 

Vilma das Graças 
Bianchim 

Viela Maria Rosa 
da Cruz, nº36. 

807-9/2013-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 

 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 

 
 
 
 
EDITAL Nº 142, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  

FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogada a concessão do benefício 
de Auxílio-Aluguel, à família abaixo relacionada:  

JARDIM TAMOIO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO 
PROCESSO 

Ângela Menezes 
da Silva 

Rua Calos Ângelo 
Mathion, F/601. 

111-4/2014-1 

 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL Nº 143, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 
 
RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogada a concessão do benefício 
de Auxílio-Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 
JARDIM SÃO CAMILO 
 
NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO PROCESSO 
Isaias Rodrigues 
Sabará 

Rua José Maria 
Whitaker, 143 C. 

1234-5/2013-1 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 
 

 

 

ATO NORMATIVO Nº 09,  de 12 de MARÇO DE 2015. 
 
RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
nos autos FUMAS nº 379-4/2015; 
Art. 1º - NOMEIA, a partir de 11 de Março, o  Sr. VALDEMAR 
NUNES DE OLIVEIRA,  portador do RG sob o nº 22.707.698-9 
SSP/SP,  para exercer o cargo de ASSESSOR MUNICIPAL V - 
símbolo “CC-05”, de provimento em comissão, junto à 
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, nos termos do 
Anexo II da Lei Municipal nº 7.828, de 29 de março de 2012, 
alterado pela Lei Municipal nº 8.261, de 16 de julho de 2014. 
Art. 2º - Este ato normativo entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de Março de 2015. 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 
 
 

ATO NORMATIVO Nº 10, de 13 de MARÇO de 2015. 

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, face ao que consta nos autos do Processo nº 1332-
5/2014; 
 
Art. 1º - RESOLVE prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada 
pelo Ato Normativo nº 84, de 18 de setembro de 2014, 
publicado na Imprensa Oficial do Município em 24 de Setembro 
de 2014, com fundamento no parágrafo único do art. 148 da Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010. 
 
Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 

 
 
 
 
 
 
 

fUMaS

faCULDaDE DE MEDICIna

EDITAL Nº 138, DE 10 DE MARÇO DE 2015. 
 
RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi concedido o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO  
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

Ivone Pereira de 
Souza Almeida 

Rua José Maria 
Whitaker, nº 277 – A. 

257-2/2015-1 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 
 

 
 
 
 
 
EDITAL Nº 140, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 
 
RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi concedido o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 
 

JARDIM SÃO CAMILO  
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

Lourdes 
Aparecida Pinto 

Rua José Maria 
Whitaker, nº277 C. 

311-7/2015-1 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 

 
EDITAL Nº 143, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 
 
RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogada a concessão do benefício 
de Auxílio-Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 
JARDIM SÃO CAMILO 
 
NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO PROCESSO 
Isaias Rodrigues 
Sabará 

Rua José Maria 
Whitaker, 143 C. 

1234-5/2013-1 

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município. 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
RODRIGO MENDES PEREIRA 

Superintendente 
 

 

 

 

6ª CHAMADA DAS VAGAS REMANESCENTES 
CURSO DE MEDICINA 

VESTIBULAR/2015 – DE ACORDO COM OS EDITAIS: FMJ-
003/2015; FMJ-008/2015, PUBLICADOS NA IMPRENSA 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
 
- 01 (um) candidato (até a 267ª classificação). 
- MATRÍCULA: 16 de março de 2015. 
- HORÁRIO: das 09 às 15 horas 
- DOCUMENTOS:1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 
(uma) cópia autenticada; 
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia autenticada; 
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia autenticada; 
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia 
autenticada; 
5) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal – 1 
(uma) cópia autenticada; 
6) Certificado de conclusão do 2º grau – 2 (duas) cópias 
autenticadas; 
7) Histórico escolar do 2º grau – 2 (duas) cópias autenticadas; 
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação – 1 (uma) cópia 
autenticada; 
9) Fotografias recentes 3x4 cm – 10 (dez). 
 
- TAXA: R$ 13.782,00 (treze mil setecentos e oitenta e dois 
reais). 
NOME RG. 
Amanda Carreão 35.253.933-1 
 

Jundiaí, 13 de março de 2015. 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
 
 

EDITAL FMJ- 028/2014 
CONCURSO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2015 – 

RESULTADO FINAL 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando: 1) os termos do Edital FMJ- 028/2014, de 
02/9/2014, do Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (R-1) de 
Residência Médica 2015; 
2) o resultado final do concurso divulgado através dos Editais 
FMJ- 028/2014, de 30/1/2015 e 06/2/2015; 
3) a existência de vagas; 
 
1. CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados e classificados 
para o Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (R-1) de 
Residência Médica – 2015, para matrícula no dia 17/3/2015, 
junto à Comissão de Residência Médica (COREME), no prédio 
sede da Faculdade, à rua Francisco Telles nº 250 – Vila Arens 
– Jundiaí – SP, no horário das 9:00h às 11:30h e das 14:00h às 
16:30: 
ESPECIALIDADE - CLÍNICA MÉDICA (A01) 

Clas. NOME Prova 
Teórica 

2ª 
Fase 

3ª 
Fase 

Pontu 
ação 
Final 

39 
CAMILLA DOS 
SANTOS 
VELOSO 

58,00 50,60 56,00 54,84 

 
ESPECIALIDADE - CIRURGIA GERAL (A02) 

Clas. Nome Prova 
Teórica 

2ª 
Fase 

3ª 
Fase 

Pontu 
ação 
Final 

36 
LUCIANA 
ANDRADE DE 
GODOY 

56,00 43,50 100,0
0 55,40 

 
2. O não comparecimento na data estipulada será considerado 
como desistência da vaga. 
3. Para conhecimento, publique-se na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí e afixe-se no local de costume da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e quinze (16/3/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 
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PORTARIA FMJ- 033/2015, de 16/3/2015 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando os termos do Edital FMJ- 006/2015, de 
03/2/2015, e indicação do Departamento de Clínica Médica, “ad 
referendum” do Conselho Técnico Administrativo, 
 
R E S O L V E 
 
Artigo 1º - NOMEAR a Banca Examinadora do Processo 
Seletivo Público para contratação temporária de Professor de 
ONCOLOGIA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, de que tratou o Edital acima 
referido, composta dos seguintes Professores: Profª Drª CÉLIA 
TOSELLO DE OLIVEIRA, Professora Adjunta de Oncologia do 
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí (FMJ), na qualidade de Presidente da Banca; Prof. Dr. 
JOSÉ EDUARDO MARTINELLI, Professor Adjunto do 
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí (FMJ); Profª Drª MARINEIDE PRUDENCIO DE 
CARVALHO, Professora Doutora de Oncologia da Faculdade 
de Medicina da Santa Casa de São Paulo (FMSCSP). Como 
SUPLENTES integram a Banca os professores: Prof. Dr. 
FERNANDO MOURA, Professor Doutor de Oncologia da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 
(FMUSP); Profª Drª MARIA BEATRIZ SAYEG FREIRE, 
Professora Adjunta do Departamento de Clínica Médica da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí (FMJ). 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e quinze (16/3/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de março 
de dois mil e quinze (16/3/2015).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
 
EDITAL FMJ- 006/2015 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO PARA PROVA 

 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando decisão da Banca Examinadora do 
processo seletivo público para Professor Temporário de 
ONCOLOGIA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA, 
nomeada através da Portaria FMJ- 033/2015; 
 
1. FAZ SABER ao candidato abaixo nominado, inscrito no 
processo seletivo público para Professor TEMPORÁRIO de 
ONCOLOGIA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA, da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme Edital FMJ- 
006/2015, de 03/2/2015, que deverá comparecer ao prédio 
sede desta Faculdade, à rua Francisco Telles nº 250, Vila 
Arens, Jundiaí – SP, no dia 27 de março de 2015, 6ª feira, às 
09:00 horas, para ser submetido às provas do processo 
seletivo público previstas no Edital acima referido. 

2. Fica convocado o candidato abaixo relacionado e 
devidamente inscrito, para participar das provas do processo 
seletivo, conforme segue: 

CANDIDATO R. G. 
PAULO MARIZ DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA 

23.388.309-5 

3. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí, sendo o mesmo afixado no local de 
costume desta Faculdade, bem como divulgado através do site 
da Faculdade. 

4. Registre-se e publique-se. 
 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e quinze (16/3/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 

 

7ª CHAMADA DAS VAGAS REMANESCENTES 
CURSO DE MEDICINA 

VESTIBULAR/2015 – DE ACORDO COM OS EDITAIS: FMJ-
003/2015; FMJ-008/2015, PUBLICADOS NA IMPRENSA 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
 
- 02 (dois) candidatos (até a 271ª classificação). 
- MATRÍCULA: 18 de março de 2015. 
- HORÁRIO: das 09 às 15 horas 
- DOCUMENTOS:1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 
(uma) cópia autenticada; 
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia autenticada; 
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia autenticada; 
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia 
autenticada; 
5) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal – 1 
(uma) cópia autenticada; 
6) Certificado de conclusão do 2º grau – 2 (duas) cópias 
autenticadas; 
7) Histórico escolar do 2º grau – 2 (duas) cópias autenticadas; 
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação – 1 (uma) cópia 
autenticada; 
9) Fotografias recentes 3x4 cm – 10 (dez). 
 
- TAXA: R$ 13.782,00 (treze mil setecentos e oitenta e dois 
reais). 
NOME RG. 
Chadya Ahamad Abou Hamieh  33.434.234-X 
Fernando Carvalho Nilsen  40.350.352-8 
 

Jundiaí, 17 de março de 2015. 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 

 

6ª CHAMADA DAS VAGAS REMANESCENTES 
CURSO DE MEDICINA 

VESTIBULAR/2015 – DE ACORDO COM OS EDITAIS: FMJ-
003/2015; FMJ-008/2015, PUBLICADOS NA IMPRENSA 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
 
- 01 (um) candidato (até a 267ª classificação). 
- MATRÍCULA: 16 de março de 2015. 
- HORÁRIO: das 09 às 15 horas 
- DOCUMENTOS:1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 
(uma) cópia autenticada; 
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia autenticada; 
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia autenticada; 
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia 
autenticada; 
5) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal – 1 
(uma) cópia autenticada; 
6) Certificado de conclusão do 2º grau – 2 (duas) cópias 
autenticadas; 
7) Histórico escolar do 2º grau – 2 (duas) cópias autenticadas; 
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação – 1 (uma) cópia 
autenticada; 
9) Fotografias recentes 3x4 cm – 10 (dez). 
 
- TAXA: R$ 13.782,00 (treze mil setecentos e oitenta e dois 
reais). 
NOME RG. 
Amanda Carreão 35.253.933-1 
 

Jundiaí, 13 de março de 2015. 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
 
 

EDITAL FMJ- 028/2014 
CONCURSO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2015 – 

RESULTADO FINAL 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando: 1) os termos do Edital FMJ- 028/2014, de 
02/9/2014, do Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (R-1) de 
Residência Médica 2015; 
2) o resultado final do concurso divulgado através dos Editais 
FMJ- 028/2014, de 30/1/2015 e 06/2/2015; 
3) a existência de vagas; 
 
1. CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados e classificados 
para o Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (R-1) de 
Residência Médica – 2015, para matrícula no dia 17/3/2015, 
junto à Comissão de Residência Médica (COREME), no prédio 
sede da Faculdade, à rua Francisco Telles nº 250 – Vila Arens 
– Jundiaí – SP, no horário das 9:00h às 11:30h e das 14:00h às 
16:30: 
ESPECIALIDADE - CLÍNICA MÉDICA (A01) 

Clas. NOME Prova 
Teórica 

2ª 
Fase 

3ª 
Fase 

Pontu 
ação 
Final 

39 
CAMILLA DOS 
SANTOS 
VELOSO 

58,00 50,60 56,00 54,84 

 
ESPECIALIDADE - CIRURGIA GERAL (A02) 

Clas. Nome Prova 
Teórica 

2ª 
Fase 

3ª 
Fase 

Pontu 
ação 
Final 

36 
LUCIANA 
ANDRADE DE 
GODOY 

56,00 43,50 100,0
0 55,40 

 
2. O não comparecimento na data estipulada será considerado 
como desistência da vaga. 
3. Para conhecimento, publique-se na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí e afixe-se no local de costume da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e quinze (16/3/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
 

 

PORTARIA FMJ- 033/2015, de 16/3/2015 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando os termos do Edital FMJ- 006/2015, de 
03/2/2015, e indicação do Departamento de Clínica Médica, “ad 
referendum” do Conselho Técnico Administrativo, 
 
R E S O L V E 
 
Artigo 1º - NOMEAR a Banca Examinadora do Processo 
Seletivo Público para contratação temporária de Professor de 
ONCOLOGIA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, de que tratou o Edital acima 
referido, composta dos seguintes Professores: Profª Drª CÉLIA 
TOSELLO DE OLIVEIRA, Professora Adjunta de Oncologia do 
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí (FMJ), na qualidade de Presidente da Banca; Prof. Dr. 
JOSÉ EDUARDO MARTINELLI, Professor Adjunto do 
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí (FMJ); Profª Drª MARINEIDE PRUDENCIO DE 
CARVALHO, Professora Doutora de Oncologia da Faculdade 
de Medicina da Santa Casa de São Paulo (FMSCSP). Como 
SUPLENTES integram a Banca os professores: Prof. Dr. 
FERNANDO MOURA, Professor Doutor de Oncologia da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 
(FMUSP); Profª Drª MARIA BEATRIZ SAYEG FREIRE, 
Professora Adjunta do Departamento de Clínica Médica da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí (FMJ). 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e quinze (16/3/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de março 
de dois mil e quinze (16/3/2015).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
 
EDITAL FMJ- 006/2015 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO PARA PROVA 

 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando decisão da Banca Examinadora do 
processo seletivo público para Professor Temporário de 
ONCOLOGIA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA, 
nomeada através da Portaria FMJ- 033/2015; 
 
1. FAZ SABER ao candidato abaixo nominado, inscrito no 
processo seletivo público para Professor TEMPORÁRIO de 
ONCOLOGIA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA, da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme Edital FMJ- 
006/2015, de 03/2/2015, que deverá comparecer ao prédio 
sede desta Faculdade, à rua Francisco Telles nº 250, Vila 
Arens, Jundiaí – SP, no dia 27 de março de 2015, 6ª feira, às 
09:00 horas, para ser submetido às provas do processo 
seletivo público previstas no Edital acima referido. 

2. Fica convocado o candidato abaixo relacionado e 
devidamente inscrito, para participar das provas do processo 
seletivo, conforme segue: 

CANDIDATO R. G. 
PAULO MARIZ DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA 

23.388.309-5 

3. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí, sendo o mesmo afixado no local de 
costume desta Faculdade, bem como divulgado através do site 
da Faculdade. 

4. Registre-se e publique-se. 
 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e quinze (16/3/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 

 

PORTARIA FMJ- 033/2015, de 16/3/2015 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando os termos do Edital FMJ- 006/2015, de 
03/2/2015, e indicação do Departamento de Clínica Médica, “ad 
referendum” do Conselho Técnico Administrativo, 
 
R E S O L V E 
 
Artigo 1º - NOMEAR a Banca Examinadora do Processo 
Seletivo Público para contratação temporária de Professor de 
ONCOLOGIA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, de que tratou o Edital acima 
referido, composta dos seguintes Professores: Profª Drª CÉLIA 
TOSELLO DE OLIVEIRA, Professora Adjunta de Oncologia do 
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí (FMJ), na qualidade de Presidente da Banca; Prof. Dr. 
JOSÉ EDUARDO MARTINELLI, Professor Adjunto do 
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí (FMJ); Profª Drª MARINEIDE PRUDENCIO DE 
CARVALHO, Professora Doutora de Oncologia da Faculdade 
de Medicina da Santa Casa de São Paulo (FMSCSP). Como 
SUPLENTES integram a Banca os professores: Prof. Dr. 
FERNANDO MOURA, Professor Doutor de Oncologia da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 
(FMUSP); Profª Drª MARIA BEATRIZ SAYEG FREIRE, 
Professora Adjunta do Departamento de Clínica Médica da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí (FMJ). 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e quinze (16/3/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de março 
de dois mil e quinze (16/3/2015).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
 
EDITAL FMJ- 006/2015 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO PARA PROVA 

 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando decisão da Banca Examinadora do 
processo seletivo público para Professor Temporário de 
ONCOLOGIA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA, 
nomeada através da Portaria FMJ- 033/2015; 
 
1. FAZ SABER ao candidato abaixo nominado, inscrito no 
processo seletivo público para Professor TEMPORÁRIO de 
ONCOLOGIA, do Departamento de CLÍNICA MÉDICA, da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme Edital FMJ- 
006/2015, de 03/2/2015, que deverá comparecer ao prédio 
sede desta Faculdade, à rua Francisco Telles nº 250, Vila 
Arens, Jundiaí – SP, no dia 27 de março de 2015, 6ª feira, às 
09:00 horas, para ser submetido às provas do processo 
seletivo público previstas no Edital acima referido. 

2. Fica convocado o candidato abaixo relacionado e 
devidamente inscrito, para participar das provas do processo 
seletivo, conforme segue: 

CANDIDATO R. G. 
PAULO MARIZ DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA 

23.388.309-5 

3. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí, sendo o mesmo afixado no local de 
costume desta Faculdade, bem como divulgado através do site 
da Faculdade. 

4. Registre-se e publique-se. 
 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e quinze (16/3/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 

faCULDaDE DE MEDICIna

ESEf

EXTraTO DE COnTraTO

COnTraTO – 001/2015

ObJETO: Prestação de serviços de assistente técnico em ação 
de produção antecipada de provas referente problemas com 
a piscina da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí.

COnTraTanTE: Escola Superior de Educação física de Jun-
diaí

CONTRATADO: JOSÉ CARLOS GAVIÃO DE ALMEIDA

ASSINATURA: 12.03.2015

FUNDAMENTO: Leis 8.666/93 e 10.520/02.

VaLOr TOTaL: R$ 8.000,00 (Oito mil reais).

Jundiaí, 13 de Março 2015.

PrOf. PEDrO rOCha LEMOS
Diretor 
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DaE
EXTraTO DE aDITaMEnTO

Carta-Convite nº 0015/2014

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

Contratada: TRANSPORTADORA AIELLO LTDA.

Termo de Aditamento nº 011/2015 assinado em 12/03/15, Pro-
cesso DAE nº 379/2014.

Objeto: Prestação de serviços de transporte de carga especial 
e perigosa de cilindro de cloro gás de 900 kg, de Santa Bár-
bara D’Oeste até Jundiaí.

1º aditamento que se faz ao contrato nº 027/2014 para acrésci-
mo ao objeto em 25%, presumindo-se o valor de R$ 18.900,00.

nEwTOn nErY fEODrIPPE DE SOUZa nETO
Diretor Administrativo

EXTraTO DE aDITaMEnTO

Tomada de Preço nº 0016/2012

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

Contratada: ENGECOMSE MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA.

Termo de Aditamento nº 009/2015 assinado em 04/03/15, 
Processo DAE nº 3.439/2012.

Objeto: Execução de 12.000m² de reparos em calçadas dani-
ficadas pela manutenção de água e esgoto.

3º aditamento que se faz ao contrato nº 008/2013 para pror-
rogação por mais 12 meses, presumindo-se o valor de R$ 
375.580,45.

nEwTOn nErY fEODrIPPE DE SOUZa nETO
Diretor Administrativo

EXTraTO DE COnTraTO

Tomada de Preços nº 0009/2014

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

Contratada: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES.

Contrato nº 016/2015, assinado em 12/03/2015, Processo DAE 
nº 1.496/2014.

Objeto: Contratação de Serviço Profissional de Auditoria para 
as Demonstrações Financeiras de 2014.

Prazo: 3 meses
Valor: R$99.000,00

Classificação dos recursos: 8.4.3.03 – Seção de Contabilidade 
e Patrimônio.

nEwTOn nErY fEODrIPPE DE SOUZa nETO
Diretor Administrativo

EXTraTO DE COnTraTO

Pregão Presencial nº 0001/2015

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

EXTraTO Da JUSTIfICaTIVa

I - Dispensa nº 0180/2015 – Processo nº 431/2015

II - Contratada: BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA

III - Objeto: AQUISIÇÃO DE 5.000 KG ORTOPOLIFOSFATO DE 
SÓDIO PARA TRATAMENTO DE ÁGUA

IV - fundamento Legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93

V - Justificativa: Em virtude da presença de coloração na água 
e a necessidade pontual de solucionar a questão, atendento 
em sua plenitude a Portaria do Ministério da Saúde 2914/2011, 
bem como para manter a qualidade da água a ser distribuída 
à população de Jundiaí. 

VI - Valor global: R$ 95.000,00

VII - Classificação dos recursos: 8.9.9.01 – Compras para 
Estoque

VIII – ratificada pela Diretoria da DaE em: 16/03/15, termo 
constante dos autos. 

Jundiaí, 16 de março de 2015
JaMIL YaTIM

Diretor Presidente

abErTUra DE LICITaçÃO

Concorrência Pública nº 0004/2014. Edital de 16/03/2015. 
ObJETO: Outorga de permissão de uso remunerado das de-
pendências do parque da cidade, destinada a área de alimen-
tação, para exploração comercial. TIPO: Maior oferta. 

abErTUra: às 14:00 hs do dia 28/04/2015.

LOCaL Para rETIraDa DO EDITaL: No site http://compra-
abertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) gratui-
tamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A 
– Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2ª 
a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de 
taxa de R$15,00.

nEwTOn frEODrIPPE DE SOUZa nETO 
Diretor Administrativo.

Contratada: BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.A.

Contrato nº 015/2015, assinado em 09/03/2015, Processo DAE 
nº 36/2015.

Objeto: Aquisição de 90 (noventa) toneladas de Hipoclorito 
de Sódio P.A.

Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 103.500,00.

Classificação dos recursos: 8.9.9.01 – Compra de Estoque.

nEwTOn nErY fEODrIPPE DE SOUZa nETO
Diretor Administrativo

abErTUra DE LICITaçÃO

Pregão Presencial nº 009/2015. Tipo: Menor Preço Edital de 
16/03/2015. ObJETO: Aquisição de Ortopolifosfato. 

COnVITE-Obra nº 0014/2014

homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Con-
vite Obra nº 0014/2014, para a CONSTRUÇÃO DE GUARITA 
NA ELEVATÓRIA DE ESGOTO DO JARDIM NOVO HORIZONTE 
(VARJÃO), foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presi-
dente em 16/03/2015: “Homologo a adjudicação da presente 
licitação à empresa QUALIFORMA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
pelo valor total de R$ 108.970,05”.

nEwTOn nErY fEODrIPPE DE SOUZa nETO
Diretor Administrativo

abErTUra: às 14:00 hs do dia 01/04/2015. 

LOCaL Para rETIraDa DO EDITaL: No site http://compra-
abertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) gratui-
tamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A 
- Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 - Jundiaí/SP, de 2ª 
a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de 
taxa de R$15,00.

ISraEL LUIZ Da SILVa
Pregoeiro. 

CarTa-COnVITE nº 0001/2015

homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Convite 
nº 0001/2015, para a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-
TIVA DE VEÍCULOS LEVES COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 
16/03/2015: “Homologo a adjudicação da presente licitação 
à empresa FÁBIO CARAMASCHI VALENTE - ME, pelo valor 
total de R$ 73.000,00”.

nEwTOn nErY fEODrIPPE DE SOUZa nETO
Diretor Administrativo

POrTarIa nº 017, DE 12 DE MarçO DE 2015. 

JaMIL YaTIM, DIRETOR PRESIDENTE da DAE S.A. – ÁGUA E 
ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao que cons-
ta no Processo DAE nº 2.041-1/2014.

rESOLVE:

artigo 1º - Promover os servidores abaixo relacionados, apro-
vados na Promoção, para o emprego público, de carreira, de 
Motorista Categoria II, de acordo com o Plano de Empregos, 
Carreiras, Salários e Remuneração vigente e conforme dis-
posto no capítulo VI do Regulamento de Mobilidade Funcio-
nal, aprovado pela Portaria nº 079, de 06 de Novembro de 
2014. 

Classificação nome

1º Leandro Marques de Novaes

2º Luiz Paulo Rodrigues

3º Geraldo Célio Pinheiro dos Santos

4º Carlos Alexandre de Souza

artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
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POrTarIa nº 018 DE 12 DE MarçO DE 2015

JaMIL YaTIM, Diretor Presidente da DAE S.A. – ÁGUA E ES-
GOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta 
no Processo Administrativo DAE n° 2105-4/2014.

Considerando a necessidade de nomear Comissão especial 
para julgamento das propostas técnicas para a Concorrência 
Pública N.° 005/2014;

rESOLVE:

artigo 1º - Fica constituída a Comissão Técnica da Concorrên-
cia Pública N.° 005/2014, composta pelos seguintes membros 
efetivos e suplentes:

Ricardo Correa Leite  Presidente
Carlos Alberto Bianco  Membro
Cassiano Marco Galzoni  Membro
Eduardo Maia   Membro
José Geraldo Costa   Membro
Lidiane Cristina Pupo Santos Membro
Rosana Maria Navilli Furucawa Membro
Benedito Pedro de Almeida Nogueira Membro Suplente
Carlos Eduardo Vilela de Matos Membro Suplente
Cristiane Donizetti Marques  Membro Suplente
Marlus Vinicius Saltini  Membro Suplente

artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

JaMIL YaTIM
Diretor Presidente

EDITaL nº 006, DE 17 DE MarçO DE 2015

JaMIL YaTIM, DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribui-
ções legais e face ao que consta no processo nº 1455-6/2013,

Tendo em vista a eliminação do candidato Cristian Alves da 
Silva, classificado em 2º lugar na classificação afrodescenden-
te, de acordo com o estabelecido no item 8 do Capítulo XI do 
Edital nº 019/2013;

Faz saber que, fica o candidato abaixo relacionado convocado 
a comparecer na DAE S/A Água e Esgoto, na Diretoria Admi-
nistrativa, Gerência de Recursos Humanos/Seção de Seleção, 
Desenvolvimento e Remuneração, 1º andar, sita a Rodovia Ve-
reador Geraldo Dias nº 1.500, Vila Formosa, Jundiaí/SP, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste Edital, 
no horário das 08:30 às 11:30 horas, munido dos documen-
tos abaixo relacionados, visando a admissão no emprego de 
MOTOrISTa CaTEgOrIa I, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT.

CLaSSIfICaçÃO gEraL

CLASSIF. NOME

10º JOSÉ ROBERTO GAMA

DOCUMEnTOS nECESSárIOS EM OrIgInaIS

- Atestado de Antecedentes Criminais 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF)

cação, revogadas as disposições em contrário.

JaMIL YaTIM
DIRETOR PRESIDENTE

- Carteira de Identidade (RG)
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casa-
mento (se casado)
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 18 anos)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (todas que tiver)
- Cartão do PIS/PASEP ou Último extrato
- Certificado de Reservista (até 45 anos)
- Certificado ou Diploma do Ensino Fundamental Completo
- Carteira Nacional de Habilitação Categoria D ou E, constan-
do anotação para atividade remunerada
- Certificado do Curso de Direção Defensiva
- Comprovante de Residência atual (conta de Água ou Energia 
ou Telefone)
- Título Eleitoral com o comprovante de voto da última elei-
ção ou Certidão de Quitação Eleitoral
 - Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou 
esteve vinculado, se for o caso, registrando que tem situação 
jurídica compatível com nova contratação em emprego pú-
blico, não tendo sofrido penalidade de demissão ou de desti-
tuição de cargo em comissão.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edi-
tal que será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí, disponível no site da DAE www.daejundiai.com.br e 
afixado na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

JaMIL YaTIM
Diretor-Presidente

EDITaL nº 007, DE 17 DE MarçO DE 2015

JaMIL YaTIM, DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribui-
ções legais e face ao que consta no processo Nº 218-7/2014,

Tendo em vista a desistência automática dos candidatos Pau-
la Rocha Novaes Cardoso Gimenes e Carlos Antonio Alves 
Teixeira classificados respectivamente em 78º e 80º lugar na 
classificação geral, de acordo com o estabelecido no item 10 
do Capítulo XII do Edital nº 008/2014;

Tendo em vista a desistência do candidato Claudio Aparecido 
Basilio classificado em 36º lugar na classificação afrodescen-
dente, de acordo com o estabelecido no item 10 do Capítulo 
XII do Edital nº 008/2014;

Faz saber que, ficam os candidatos abaixo relacionados 
convocados a comparecerem na DAE S/A Água e Esgoto, na 
Diretoria Administrativa, Gerência de Recursos Humanos/Se-
ção de Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, 1º andar, 
sita a Rodovia Vereador Geraldo Dias nº 1.500, Vila Formo-
sa, Jundiaí/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital, no horário das 08:30 às 11:30 horas, 
munidos dos documentos abaixo relacionados, visando a 
admissão no emprego público de OfICIaL DE ObraS E Ma-
nUTEnçÃO CaTEgOrIa I, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT.

CLaSSIfICaçÃO gEraL

CLASSIF. NOME

83º ROGÉRIO MIGUEL ROSA SILVA

84º ALEX SANDRO SILVA DE LIMA

CLaSSIfICaçÃO afrODESCEnDEnTE

CLASSIF. NOME

37º CELSO DONISETE QUEIROZ

DOCUMEnTOS nECESSárIOS EM OrIgInaIS

- Atestado de Antecedentes Criminais 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF)
- Carteira de Identidade (RG)
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casa-
mento (se casado)
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 18 anos)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (todas que tiver)
- Cartão do PIS/PASEP ou Último extrato
- Certificado de Reservista (até 45 anos)
- Certificado ou Diploma do Ensino Fundamental Incompleto 
(Mínimo 4ª série completa, correspondente ao 5º ano atual)
- Comprovante de Residência atual (conta de Água ou Energia 
ou Telefone)
- Título Eleitoral com o comprovante de voto da última elei-
ção ou Certidão de Quitação Eleitoral
 - Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou 
esteve vinculado, se for o caso, registrando que o candidato 
tem situação jurídica compatível com nova contratação em 
emprego público, não tendo sofrido penalidade de demissão 
ou de destituição de cargo em comissão.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edi-
tal que será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí, disponível no site da DAE www.daejundiai.com.br e 
afixado na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

JaMIL YaTIM
Diretor-Presidente

DaE

CIJUn

COMPanhIa DE InfOrMáTICa DE JUnDIaí – CIJUn
CnPJ nº 67.237.644/0001-79

rErraTIfICaçÂO

Processo n°: 0029/2015

Contratada: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo S/A – 
IMESP.

Objeto: Prestação de Serviço de Publicidade Legal, sob de-
manda, de todos os atos de interesse da CIJUN no DOE.

No TERMO DE RATIFICAÇÃO, publicado na Edição 4027 da 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, de 11 de março de 
2.015, página 158:

Onde se lê: Ratifico a dispensa de licitação para contratação 
por inexigibilidade, com fundamento no artigo 24 inciso XVI 
da Lei Federal 8.666/93.

Leia-se: Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no 
artigo 24 inciso XVI da Lei Federal 8.666/93.

Jundiaí, 13 de março de 2015.
gILbErTO MarCUS PaULIELO DE nOVaES

Diretor Presidente

COMPanhIa DE InfOrMáTICa DE JUnDIaí – CIJUn
CnPJ – 67.237.644/0001-79

EXTraTO DE COnTraTO

Contrato nº 0013/2015, que se faz entre a Companhia de 
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa G&R Soluções 
Comercial Ltda - EPP. Processo nº 0025/2015. Assinatura 
16/03/2015. Valor Global: R$ 15.986,20 (quinze mil novecen-
tos e oitenta e seis reais e vinte centavos).  Objeto: Prestação 
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CIJUn
de serviços técnicos de instalação, adequação de entrada de 
energia elétrica padrão CPFL, com fornecimento de material, 
em atendimento as instalações da CIJUN no prédio da Incu-
badora de empresas, de acordo com as especificações técni-
cas descritas no Termo de Referência – Anexo I.  Vigência: 12 
(doze) meses, em razão de garantia. 

JUnDIaí, 16 DE MarçO DE 2015.
Gilberto Marcus Paulielo de Novaes

Diretor Presidente

ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 
FUNDADA EM 1945 

 
C. N. P. J. M. F. N° 50.980.432/0001-84 

Escritório: Rua Prof. Giácomo Ítria, 388 – Fone: (11) 4586-
9639 

Caixa Postal 543 – CEP 13208-070 – JUNDIAÍ – Estado de 
São Paulo 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Ficam convocados todos os associados da 

Associação Agrícola de Jundiaí, quites com as anuidades, para 
se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. 

DATA: 18 de abril de 2015. 
Local: Sede Social da Associação Amigos do Bairro 

do Traviú ,  sito na Rua Luis Carbonari, nº 100, Bairro Traviú , 
Jundiaí-SP. 

HORÁRIO: 10:30 horas em 1ª convocação com 
metade dos associados mais um.  

11:30 horas com qualquer número de associados. 
 

Ordem do dia: 
1- Leitura, discussão e votação da Ata da A.G.O. anterior. 
2- Apresentação, discussão e votação do balancete do 
exercício de 2014. 
3- Relatório da Diretoria. 
4- Assuntos de interesse geral 
 

Jundiaí, março de 2015. 
 

JOSÉ JACOB CARBONARI 
Presidente 

 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
A Presidente do Conselho Administrativo da Cooperativa 
Educacional de Jundiaí, usando das atribuições que lhe 
confere o Capítulo 4 artigo 32, item 5º do Estatuto Social, 
convoca os 344 Cooperados para Assembléia Geral Ordinária 
a ser realizada em sua sede à Av. Navarro de Andrade, 3.401 - 
Parque Centenário – Jundiaí- São Paulo, no próximo dia 21 de 
março de 2015, às 8 h 30 em primeira convocação, com a 
presença de dois terços do número total de cooperados. Caso 
não haja número legal para as deliberações, a Assembléia será 
realizada no mesmo dia e local, em segunda convocação, às 
9h, com a metade mais um do número total de cooperados. 
Persistindo a falta de “quorum“ legal, a Assembléia será 
realizada no mesmo dia, em terceira e última convocação, às 
9h30, com a presença mínima de 10 (dez) cooperados, para 
tratar da seguinte ordem do dia: 

 
1. Prestação de contas dos órgãos de Administração 
2. Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas 
3. Revisão do valor da cota 
4. Plano de trabalho da Cooperativa para o exercício seguinte 
5. Eleição de membros para o Conselho Fiscal para o período 
de 2015/2016 
6. Eleição de membros para o Conselho de Administração para 
o período de 2015/2018 
7. Aumento de salário para professores e funcionários 
8. Provisão para o aumento de salário 

 
Jundiaí, 09 de março de 2015. 

 
Rosa Cristina Gonçalves Solsi 

Presidente do Conselho Administrativo 
Cooperativa Educacional de Jundiaí 

 
 
 

EXTRAVIO 
A empresa COLINA HIGIENE AMBIENTAL S/C LTDA – ME, 
inscrita sob o CNPJ 54.690.110/0001-51 e CFM 32.289-0, 
situada à RUA COLINA, Nº 65, JARDIM PAULISTA, JUNDIAÍ – 
SP, CEP 13.208-270, vem respeitosamente comunicar que em 
13/03/2015 constatou o extravio de suas Notas Fiscais De 
Serviços, utilizadas, de numeração 001.851 a 001.950, 
autorizadas através da AIDF 023.824 de 06/2009. 

InEDITOrIaL

InEDITOrIaL

 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
A Presidente do Conselho Administrativo da Cooperativa 
Educacional de Jundiaí, usando das atribuições que lhe 
confere o Capítulo 4 artigo 32, item 5º do Estatuto Social, 
convoca os 344 Cooperados para Assembléia Geral Ordinária 
a ser realizada em sua sede à Av. Navarro de Andrade, 3.401 - 
Parque Centenário – Jundiaí- São Paulo, no próximo dia 21 de 
março de 2015, às 8 h 30 em primeira convocação, com a 
presença de dois terços do número total de cooperados. Caso 
não haja número legal para as deliberações, a Assembléia será 
realizada no mesmo dia e local, em segunda convocação, às 
9h, com a metade mais um do número total de cooperados. 
Persistindo a falta de “quorum“ legal, a Assembléia será 
realizada no mesmo dia, em terceira e última convocação, às 
9h30, com a presença mínima de 10 (dez) cooperados, para 
tratar da seguinte ordem do dia: 

 
1. Prestação de contas dos órgãos de Administração 
2. Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas 
3. Revisão do valor da cota 
4. Plano de trabalho da Cooperativa para o exercício seguinte 
5. Eleição de membros para o Conselho Fiscal para o período 
de 2015/2016 
6. Eleição de membros para o Conselho de Administração para 
o período de 2015/2018 
7. Aumento de salário para professores e funcionários 
8. Provisão para o aumento de salário 

 
Jundiaí, 09 de março de 2015. 

 
Rosa Cristina Gonçalves Solsi 

Presidente do Conselho Administrativo 
Cooperativa Educacional de Jundiaí 

 
 
 

                     

 

PORTARIA Nº  3417, DE 13 DE MARÇO DE 2015
Exonera, a  pedido, o funcionário  SÉRGIO AUGUSTO BIANCHINI, 
do  cargo  de  Assessor  Parlamentar,  de  provimento  em  comissão, 
símbolo CC-2, do QPL, a partir de 16 de março de 2015.

PODEr LEgISLTIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 261

Processo nº 71.909;
Contrato nº 261, assinado em 10/03/15;
Objeto: Aquisição de equipamentos e produtos para servidores
de rede de informática;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada:  MW Microware  Comércio de Informática  Ltda.  -
EPP; 
Valor  total:  R$  86.890,00  (oitenta  e  seis  mil,   oitocentos  e
noventa reais);
Modalidade: Pregão Presencial nº 02/2015;
Vigência: 60 (sessenta) meses.
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